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Resumo 

 

 

 A proteção do meio ambiente e a promoção de um desenvolvimento sustentável têm 

assumido um papel estabelecido e de crescente importância junto das organizações que, 

conscientes das suas fragilidades e pressionadas pela opinião pública, têm adotado sistemas 

voluntários de ação ambiental.  

A presente dissertação tem por base um estágio curricular que decorreu no período de 

outubro de 2013 a junho de 2014, numa Unidade Militar sob dependência da Marinha 

Portuguesa, o Depósito Munições Nato de Lisboa / Serviço de Armas Navais (DMNL/SAN). 

O estágio teve como objetivo principal a conceção e implementação de um sistema de gestão 

ambiental (SGA) com base no referencial internacional NP EN ISO 14001:2012. De acordo 

com o normativo foram definidos e implementados procedimentos e práticas de forma a dar 

cumprimento ao estabelecido nos requisitos - 4.1. (Requisitos Gerais), 4.2. (Política 

Ambiental), 4.3. (Planeamento) e 4.4. (Implementação e Operação). 

Assim, procedeu-se à revisão bibliográfica de conceitos subjacentes ao sistema de 

gestão ambiental e ao diagnóstico ambiental de referência, de modo a compreender os 

requisitos necessários para a conceção, desenvolvimento e implementação do SGA.  

Numa segunda fase foram identificados os aspetos ambientais significativos, realizado 

o levantamento de requisitos legais, estabelecidos objetivos e metas ambientais, 

desenvolvendo documentação necessária ao SGA. Para tal, foram realizadas reuniões, 

primeiramente de enquadramento da Unidade Militar e apresentação das instalações e 

atividades desenvolvidas. Ao longo do estágio foram também feitas reuniões para 

apresentação do trabalho desenvolvido e definição de objetivos e atividades necessárias à 

implementação do SGA. 

Na definição dos aspetos ambientais foram realizadas várias visitas às instalações nas 

quais houve contacto com os trabalhadores associados a cada tarefa de modo a compreender 

as atividades desenvolvidas e possíveis impactes. Com o objetivo de sensibilizar e 

contextualizar toda a guarnição, militares e civis, foram dinamizadas ações de formação e 

sensibilização no âmbito do desenvolvimento sustentável e gestão ambiental.  
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O SGA do DMNL/SAN encontra-se em fase de implementação, sendo necessário 

proceder à realização de auditorias e revisão do sistema, bem como legalizar o registo da 

Unidade no portal da Agência Portuguesa do Ambiente, o qual não foi concretizado face a 

questões temporais e hierárquicas internas. 

 

 

 

Palavras-chave: Sistema de gestão ambiental (SGA), NP EN ISO 14001:2012, aspeto 

ambiental, desempenho ambiental, impacte ambiental, melhoria contínua, requisitos legais, 

programa de gestão ambiental.  
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Abstract 

 

 The protection of the environment and promotion of sustainable development have 

assumed an increasingly role within organizations who, aware of their weaknesses and 

influenced by public opinion, have adopted voluntary systems of environmental action.  

 This dissertation is based on an internship that was held at a military unit of the 

Portuguese Marine, the Depósito Munições Nato de Lisboa / Serviço de Armas Navais 

(DMNL/SAN), from October 2013 to Jun 2014. The main objective of the internship was to 

design and implement an environmental management system (EMS) based on the 

international standard NP EN ISO 14001:2012. According the normative it were defined and 

implemented procedures and practices to accomplish the requirements: 4.1. (General 

Requirements), 4.2. (Environmental Policy), 4.3. (Planning) and 4.4. (Implementation and 

Operation). 

 Thus, literature review about concepts underlying the EMS reference diagnosis was 

done, to understand the necessary requirements for the conception, development and 

implementation of the EMS. 

 In a second phase, it were identified the most signification environmental aspects, 

identification of the legal requirements, establishment of environmental goals and 

development and preparation of the EMS documentation. For, this it were performed 

meetings, mainly to present the military unit facilities and activities. Throughout the 

internship it were, also performed meetings for presentation of work objectives and activities 

necessary to implement the EMS. To define the environmental aspects several visits to the 

facilities where done to get contact with the workers associated with each task in order to 

know and understand their activities and related impacts. Aiming to raise awareness and 

contextualize entire garrison, military and civilian, were streamlined actions in sustainable 

development and environmental management. 

 In conclusion the implementation of and environmental management enables the 

organization to monitoring more efficiently the environmental aspects and to continuous 

improving its environmental performance.  
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The EMS DMNL / SAN is in the implementation phase, being necessary to conduct audits 

and review the system as well as legalizing the registration of the Unit on the website of the 

Portuguese Environment Agency, which was not possible due to the face temporal and 

hierarchical internal issues. 

 

Key-Words: Environmental management system (EMS), NP EN ISO 14001:2012, 

environmental performance, continuous improvement, environmental aspect, environmental 

impact, legal requirements, enviromentalmanagement program. 
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1.Introdução 

 

1.1. Considerações gerais 

À medida que o crescimento económico e o populacional global progridem, o 

agravamento e a dimensão de problemas ambientais tornam-se mais patentes. Esta 

intensificação da problemática ambiental originou o conceito de sustentabilidade – todo o 

desenvolvimento que satisfaz as necessidades presentes sem comprometer a capacidade das 

gerações futuras em satisfazerem as suas próprias necessidades (Quinn, 2000).  

 Na década de 70 a população tomou consciência, de uma forma mais generalizada, 

que a degradação ambiental afeta não só o planeta, do ponto de vista ecológico, mas também 

a vida humana. E para tal contribuíram as Conferências das Nações Unidas sobre o meio 

ambiente e o desenvolvimento sustentável, numa perspetiva fio condutor das mudanças a ser 

implementadas (Melo, 2006).  

 Tendencialmente, as políticas visam promover a criação de instrumentos para 

combater as pressões ambientais. Os sistemas de gestão ambiental (SGA) são instrumentos 

que atendem a essas orientações (Santos, 2013). 

 A questão ambiental tem vindo a tomar um lugar de destaque nos debates 

internacionais dando a conhecer a preocupação crescente a este nível, o que leva a que se 

tomem medidas no sentido de corrigir os danos ambientais que afetam ou irão afetar num 

futuro próximo, o nosso modo de vida. 

 Atualmente, a responsabilidade das organizações não se circunscreve à criação de 

riqueza, dando maior ênfase à proteção do ambiente e à redução dos riscos associados às suas 

atividades. Tal facto deve-se ao incremento de maiores exigências legais e da gestão, 

refletindo-se numa assunção crescente da sua responsabilidade social. 

 A emissão de poluentes, os efluentes gerados e os resíduos produzidos nas 

organizações, provocam impactes ambientais significativos que levantam enormes 

preocupações relativamente ao seu tratamento e destino final. É fundamental que haja maior 

consciencialização por parte das organizações e incorporem nas suas tomadas de decisão a 

variável ambiental, adotando uma postura responsável relativamente às questões ambientais.  
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 Hoje em dia, são cada vez mais as organizações que têm demonstrado uma 

preocupação com o impacte que as suas atividades possam provocar no meio ambiente. Nos 

últimos anos, as organizações têm mudado as suas atitudes, promovendo o desenvolvimento 

de políticas económicas e a implementação de medidas que promovam a proteção ambiental, 

garantindo o cumprimento de uma legislação cada vez mais restrita. 

 A gestão ambiental nas organizações está presente na agenda política da União 

Europeia. Deste modo, foi publicada a Diretiva n.º 2004/35/CE, do Parlamento Europeu e do 

Conselho relativa à responsabilidade ambiental em termos de prevenção e reparação de danos 

ambientais, onde é reafirmado o princípio “poluidor-pagador”, em que o operador que 

provoque danos ambientais, ou crie a ameaça iminente desses danos, deve ser notificado para 

custear as medidas inerentes à prevenção ou reparações necessárias.  

 O desafio que se coloca às empresas passa pela compreensão das condicionantes 

ambientais, necessidade de mudança de modo a colmatar impactes ambientais existentes e 

potenciais. Assim, é preponderante que as organizações implementem sistemas de gestão 

ambiental para garantir o bom desempenho ambiental, favorecendo a sua imagem pública.  

 A implementação de um sistema de gestão ambiental (SGA) pode ser baseado na 

norma internacional ISO 14001:2004 e no Regulamento Comunitário EMAS – Eco 

Management and Audit Scheme. A norma estabelece uma série de requisitos os quais 

sustentam a definição da política ambiental da organização. Por outro lado, o EMAS é uma 

ferramenta comunitária de gestão para empresas, com o objetivo de avaliar, planificar e 

melhorar a performance ambiental dessas mesmas organizações.  

A certificação do SGA proporciona à organização uma melhor imagem pública, 

promovendo o princípio de sustentabilidade, nomeadamente a otimização de recursos 

naturais, seleção de matérias-primas menos poluentes e garantindo uma gestão sustentável dos 

resíduos produzidos. 

1.2. Âmbito e Objetivos de Estudo 

Qualquer organização, pelo simples facto de existir, interage com o meio ambiente que 

o rodeia. As organizações devem procurar padrões internacionais de desenvolvimento por 

forma a se adaptarem às exigências globais e alcançarem os objetivos definidos. As normas 

“ISO”, normas de referência a nível mundial, abrangem diversas áreas nomeadamente ao 

nível da implementação de sistemas de gestão. As mais comuns são as referentes à qualidade 
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(ISO 9001), ambiente (ISO 14001), e segurança e saúde no trabalho (OSHAS 18001) e mais 

recentemente, gestão de energia (ISO 50001). A adoção destas normas nas organizações 

transpõe o seu desenvolvimento, e quase uma obrigatoriedade para que prevaleçam no 

mercado. 

 

 Considerando a crescente implementação e " visibilidade " das questões ambientais em 

Portugal e no Mundo, e devido à participação das Forças Armadas em missões no exterior do 

Território Nacional, é essencial que os três ramos da Defesa Nacional (Exército, Força Aérea 

e Marinha Portuguesa), incorporem medidas para a proteção do meio ambiente. 

 As atividades desenvolvidas no âmbito da Defesa Nacional são suscetíveis de ter 

consequências para o ambiente (Santos, 2013). Assim, é fundamental que a gestão ambiental 

seja incrementada, articulada e harmonizada, com a missão das Forças Armadas. 

 As preocupações com o meio ambiente surgem nas Forças Armadas no início da 

década de 90, no Conselho da Ciência e Tecnologia de Defesa, no qual é redigido o 

documento " Ambiente - Preocupações da Nato no Domínio do Ambiente ", abordando as 

questões ambientais.  

No contexto das referidas exigências, o estágio desenvolvido na Marinha Portuguesa 

no âmbito do Mestrado em Engenharia da Energia e do Ambiente, e que o presente relatório 

retrata, tem por objetivo a implementação de um SGA com base na norma internacional NP 

EN ISO 14001:2012, adiante designada por norma ISO 14001:2004, no Depósito Munições 

Nato de Lisboa / Serviço de Armas Navais (DMNL/SAN). A Unidade Militar tem vindo a 

evidenciar algumas preocupações com as questões ambientais, pretendendo melhorar o 

desempenho ambiental. 

No decorrer do estágio foram elaborados procedimentos e outra documentação e 

práticas adjacentes à implementação do SGA, assim como a implementação desses 

procedimentos. Contudo o sistema encontra-se em fase de implementação, o que significa que 

a Unidade tem ainda algum caminho a percorrer até obter a certificação do mesmo.  
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1.3. Organização do Relatório 

 De modo a atingir os objetivos traçados no subcapítulo anterior, o presente relatório 

foi redigido em diversas fases sequenciais, estando dividido em cinco capítulos. 

 No primeiro Capítulo (Introdução) redige-se o enquadramento teórico do tema e a 

finalidade do desenvolvimento do estágio curricular. 

 No segundo Capítulo (A Gestão Ambiental e as Forças Armadas) é descrito o modo 

como as forças armadas estão sensibilizadas para as questões ambientais e como incorporam 

nas suas atividades a gestão ambiental. 

 No terceiro Capítulo (Sistema de Gestão Ambiental) apresenta-se uma revisão 

bibliográfica a fim de consolidar conhecimentos essenciais ao desenvolvimento do presente 

projeto. 

 No quarto Capítulo (Caso de Estudo) são descritas as atividades desenvolvidas no 

DMNL/SAN a fim de implementar o SGA. 

 No quinto Capítulo (Conclusões) faz-se uma reflexão sobre o trabalho desenvolvido e 

referem-se sugestões para que seja implementado o SGA na sua plenitude, garantindo a 

melhoria contínua, culminando na certificação do sistema.   
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2. A Gestão Ambiental e as Forças Armadas 

 

2.1. Gestão Ambiental 

 A proteção do meio ambiente e a utilização eficiente dos recursos naturais, assumem 

um papel fundamental ao nível da gestão de uma organização, uma vez que existe uma forte 

consciencialização de que as fragilidades que o meio ambiente apresenta hoje, provêm, na sua 

maioria das atividades diárias das organizações. O tipo e as quantidades de resíduos gerados 

pelas organizações, são um exemplo de impactes ambientais significativos, nomeadamente no 

tipo de tratamento e/ou destino final dos mesmos. 

 A legislação no âmbito das questões ambientais tem vindo a ser mais exigente e 

restrita devido à necessidade de um crescimento sustentável. Assim, as organizações devem 

garantir o compromisso com o desenvolvimento sustentável, procurando reduzir e controlar 

possíveis impactes negativos associados às suas atividades. Por outro lado, é notória a 

preocupação ambiental das populações que se encontram mais atentas e sensíveis para a 

problemática. Deste modo, as organizações vêem-se “obrigadas” a tomarem uma atitude pró-

ativa e implementarem sistemas de gestão ambiental, que monitorizem o seu desempenho 

ambiental, e controlem os aspetos ambientais resultantes das suas atividades e processos.  

 A gestão ambiental permite o aumento da sustentabilidade e a redução de custos, 

tornando a organização competitiva e melhorando a imagem pública; as relações externas, e 

assegura o cumprimento da legislação nacional e europeia. A nível interno contribui para a 

sensibilização dos colaboradores para as questões ambientais, tornando-se melhores cidadãos 

e fundamentalmente reduz os impactes ambientais associados às suas atividades. 

 De acordo com Watzlawick & Filho (2008), a gestão ambiental é um processo 

contínuo e adaptativo, através do qual as organizações definem e redefinem os seus objetivos 

e metas relacionados com a proteção do ambiente, a saúde dos seus colaboradores, clientes e 

comunidade envolvente, passando ainda pela seleção de estratégias e meios para atingir estes 

objetivos, num determinado horizonte temporal, por meio de avaliação constante e da sua 

interação com o meio ambiente externo. 
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 No que concerne às indústrias, o conceito anteriormente referido apresenta algumas 

particularidades, ou seja, a gestão ambiental, num contexto empresarial, não evita apenas 

problemas com o desrespeito por diplomas legais e restrições ambientais, mas também é tida 

como uma forma de adicionar valor às empresas. Tendo em conta o histórico e o desempenho 

ambiental, o seu sistema de gestão ambiental toma lugar de destaque na negociação, podendo 

até aumentar o valor das ações de uma empresa (Watzlawick & Filho, 2008). 

 A gestão ambiental pode recorrer a diversas ferramentas com vista a otimizar a gestão 

de recursos de uma organização, a minimizar os impactes ambientais das atividades, a reduzir 

os riscos ambientais, e a promover a segurança no local de trabalho. As políticas, a legislação 

e os instrumentos económicos, constituem um conjunto de ferramentas muito utilizadas ao 

nível do planeamento ambiental estratégico (Kirkland & Thompson, 1999). 

2.2. Gestão Ambiental no Setor da Defesa Nacional 

O setor da Defesa Nacional cuja responsabilidade incide sobre a sustentação das 

atividades militares, é uma das atividades com maiores deveres na proteção e promoção do 

meio ambiente. Os ramos das forças armadas poderão cumprir as suas missões tendo em 

conta as exigências legais ambientais aplicáveis. As normas ambientais empregáveis aos 

vários setores de atividade económica são na sua maioria aplicáveis ao setor militar, sem 

haver um comprometimento do desempenho global das atividades desenvolvidas.  

As organizações de Defesa devem reduzir os impactes ambientais que decorrem do 

seu funcionamento. Assim, a implementação de um SGA é fundamental para a concretização 

de tal objetivo.  

No âmbito das atividades desenvolvidas pela Defesa Nacional, torna-se fulcral 

promover ações de formação junto das respetivas guarnições, com o intuito de implementar 

medidas de prevenção e gestão ambiental. 

 A Organização do Tratado do Atlântico Norte (OTAN/NATO) reconheceu que a 

existência de um SGA permite gerir os impactes ambientais e promover a proteção do 

ambiente. Neste contexto, surge em 2001, a doutrina comum da NATO, a STANAG 7141 – 

Proteção Ambiental durante operações e exercícios conduzidos pela NATO. O documento 

tem por objetivo definir uma doutrina ambiental para as operações e exercícios conduzidos 

pela organização, e fornecer orientações no planeamento ambiental para todas as atividades 

militares. 
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Imperam atualmente tendências para a necessidade de integração da gestão ambiental 

no setor da Defesa Nacional, por forma a garantir a sustentabilidade do setor. 

Existe uma propensão para que as organizações militares a nível mundial 

implementem Sistemas de Gestão Ambiental, tendo como referencial a norma ISO 

14001:2004. De acordo com conferências assistidas no âmbito do Prémio Defesa Nacional 

para o Ambiente 2013 em dezembro de 2013, é notório que existem algumas unidades 

militares que implementaram e certificaram os seus sistemas de gestão ambiental.  

 Em Portugal, durante um longo período de tempo, a definição de uma política 

ambiental da defesa nacional não englobava as preocupações ambientais, com exceção da 

Marinha Portuguesa, que tem, entre outras, como missão a intervenção direta na prevenção e 

combate à poluição marinha, nomeadamente o derrame de hidrocarbonetos provenientes de 

petroleiros. 

 De modo regulamentar para as questões ambientais na Defesa Nacional, foi criado o 

Despacho n.º 77/MDN/2001, de 18 de abril, revogado pelo Despacho n.º 6484/2011, de 23 de 

março, em que foram definidas as diretrizes afim de estabelecer a obrigatoriedade dos ramos 

das Forças Armadas (Exército, Força Aérea e Marinha Portuguesa), definirem as respetivas 

Políticas Ambientais e recomenda a implementação de um SGA, com o objetivo de 

integrarem as preocupações ambientais nas atividades desenvolvidas.  Na Tabela 1 são 

apresentados os benefícios inerentes à implementação de um SGA, de uma forma global, 

sendo da mesma forma aplicável ao setor da Defesa Nacional.  

 Tabela 1 – Benefícios ambientais e operacionais inerentes à implementação de um SGA. 

Benefícios Ambientais Benefícios Operacionais 

 Cumprimento da legislação em vigor; 
 Melhoria da eficiência global da 

organização; 

 Minimização da quantidade de resíduos 
produzidos e subsequentemente redução de 
custos associados à deposição e/ou tratamento; 

 Gestão eficiente dos recursos 
necessários ao desenvolvimento das atividades; 

 Redução de consumo de matérias-
primas e energia; 

 Controlo de custos da organização; 

 Conservação de recursos naturais; 
 Mudança cultural de um modo de agir 

reativo para um modo pró-ativo, procurando a 
melhoria contínua; 

 Prevenção de acidentes ambientais; 
 Melhoria no processo de comunicação, 

entendimento e responsabilidade ao longo da 
cadeia hierárquica.  Avaliação do desempenho ambiental. 
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 A fim de incentivar os três ramos das Forças Armadas, foi criado em 1993, o Prémio 

Defesa Nacional para o Ambiente. O objetivo é premiar unidades, órgãos, estabelecimentos e 

elementos das Forças Armadas, que melhor contributo prestam em prol da perspetiva dos 

princípios da Defesa Nacional, com o objetivo de motivar para as boas práticas ambientais. 

A Marinha Portuguesa representa uma moldura institucional com legitimidades 

heterogéneas e capacidades multifuncionais, onde se identifica uma componente de ação 

militar - que constitui o ramo naval das Forças Armadas, histórico e concetualmente 

designado de Armada - e uma componente de ação não militar, fora do propósito imediato e 

do âmbito próprio das Forças Armadas, que constitui uma outra estrutura do Ministério da 

Defesa Nacional, designada Autoridade Marítima Nacional (Portuguesa, 2014) 

A missão da Marinha é garantir que Portugal use o mar no seu próprio interesse. Os 

requisitos operacionais para o cumprimento das missões atribuídas à Marinha, por implicarem 

uma estreita interação com o ambiente, são articulados e harmonizados para a consecução dos 

objetivos, tendo sempre presente a preservação ambiental (Portuguesa, 2014). A Marinha 

Portugesa tendo em conta a Diretiva Ambiental da Defesa Nacional, publicada no Despacho 

n.º 6484/2011, de 23 de março, definiu os seguintes objetivos de modo a preservar o meio 

ambiente:  

 Cumprir com as políticas de legislação ambiental estabelecidas para os diversos 

setores da sociedade, bem como outros normativos e requisitos que a Marinha possa vir a 

adotar; 

 Contribuir para a preservação do meio ambiente através de normas e procedimentos 

cujo objetivo esteja centrado na redução e na prevenção da poluição, garantindo uma melhoria 

contínua através da adoção de boas práticas ambientais; 

 Reduzir ou eliminar os efeitos nocivos dos elementos poluidores internos, em geral, 

desde resíduos a emissões sonoras, e minimizar os consumos de energia, dentro de uma 

preocupação permanente com as questões ambientais; 

 Promover a consciência ambiental de todo o pessoal militar, militarizado e civil, 

assegurando a sua formação, consciencialização e treino, em matérias relativas ao ambiente; 

 Colaborar e apoiar a sociedade civil em caso de desastre ambiental; 

 Gerir as suas unidades, estabelecimentos e órgãos, de forma sustentável do ponto 

de vista ambiental; 

 Integrar os requisitos de proteção ambiental durante a operação e manutenção de 

navios, aeronaves, viaturas e outros equipamentos. 
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3. Sistema de Gestão Ambiental 

 

3.1. O Sistema de Gestão Ambiental 

Pelo facto da legislação ambiental ter vindo progressivamente a acrescentar exigências 

aos países desenvolvidos, as organizações são obrigadas a terem em conta os aspetos 

ambientais das suas atividades. Deste modo é notória a crescente pressão para a 

implementação de um SGA de modo a reduzir os impactes ambientais e proteger o meio 

ambiente (Mendes, Barbosa, & Santos, 2011). 

De acordo com a norma ISO 14001:2004, um SGA é parte do sistema de gestão de 

uma organização, que é utilizada para desenvolver e implementar a sua política ambiental e 

gerir os seus impactes ambientais. De acordo com (Melknyk & et.al., 2003), um SGA é um 

sistema de dados que integra procedimentos e processos que visam orientar a formação das 

pessoas, a monitorização e a elaboração de relatórios de desempenho ambiental, a divulgar às 

partes interessadas, quer sejam internas ou externas. O mesmo autor refere a existência de três 

tipos de SGA:  

a) Sistema informal – sistema onde existem preocupações ambientais e se tenham 

que reduzir os impactes ambientais de uma organização, sem seguir uma metodologia 

rigorosa.  

b) Sistema formal que não segue os requisitos da norma ISO 14001:2004 – sistema 

documentado, que visa a minimização de impactes ambientais, embora exista a possibilidade 

de não cumprir todos os requisitos definidos pela norma ISO 14001:2004. 

c) Sistema formal que segue os requisitos da norma ISO 14001:2004 – sistema com 

os mesmos objetivos que a anterior, mas que dá resposta a todos os requisitos da norma. 

A implementação de um SGA em organizações, constitui um conjunto de instrumentos 

de gestão e de atividades ambientais, cujo objetivo é garantir a melhoria contínua do sistema 

assegurando um desenvolvimento sustentável, tendo em conta as atividades desenvolvidas. 

Um SGA integra uma parte do sistema global de gestão de uma organização que visa o 

controlo dos aspetos ambientais, através de uma abordagem estruturada e planeada à gestão 

ambiental, em todas as suas vertentes: ar, água, etc., envolvendo toda a estrutura da 

organização e todos os outros que sejam influenciados pelas atividades, equipamentos, 
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produtos e processos da organização, que provocam ou podem provocar danos ambientais, 

implementando de um processo pró-ativo de melhoria contínua (Pinto, 2005). 

  

 De acordo com Pinto (2005) um SGA deve assegurar, os seguintes aspetos: 

 Definir a estrutura operacional; 

 Estabelecer as atividades de planeamento; 

 Definir os recursos; 

 Estabelecer as práticas e os procedimentos; 

 Assegurar a identificação dos aspetos ambientais e determinar a sua 

significância; 

 Demonstrar o cumprimento dos requisitos legais e outros que a organização 

subscreva.  

Segundo Pinto (2005), a implementação de um sistema de gestão ambiental é 

estabelecida em dez etapas: 

1. Levantamento da situação inicial: 

 Procede-se à caracterização atual da organização no âmbito das questões ambientais, 

identificando todas as atividades desenvolvidas.  

2. Sensibilização da gestão: 

 O responsável do ambiente da organização procede à comunicação dos resultados após 

a conclusão da etapa anterior, sensibiliza a gestão de topo para a implementação de um 

sistema de gestão ambiental na organização.  

3. Definição da política ambiental: 

 É a etapa destinada à definição da política ambiental da organização a qual deverá ter 

em conta as questões ambientais e os recursos disponíveis para que a mesma seja cumprida.  

4. Definição da equipa de projeto: 

A organização deve avaliar as necessidades de pessoal qualificado para a 

implementação de um SGA e caso considere pertinente recorrer a ajuda externa (empresas de 

consultadoria ambiental). 
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5. Formação da equipa de projeto em sistemas de gestão ambiental: 

A organização deverá garantir que a equipa selecionada para a implementação do 

sistema tem formação e competências necessárias para o desenvolvimento do projeto. 

6. Definição do projeto de implementação: 

A organização deverá definir os objetivos do projeto, estabelecendo prazos, 

responsabilidades individuais e competências, monitorização dos progressos do projeto, e 

reuniões periódicas com a gestão de topo. 

7. Planeamento: 

A organização elabora os procedimentos necessários à implementação do SGA, bem 

como, a definição de objetivos e metas ambientais.  

8. Implementação e funcionamento: 

É a fase mais longa do SGA. É importante que todos os colaboradores da organização 

sejam envolvidos no sistema, para tal são realizadas ações de formação e sensibilização, e 

difundida a política ambiental.  

9. Verificação e ações corretivas: 

  Etapa em que se realiza uma análise crítica ao SGA. Devem existir procedimentos que 

garantam a monitorização dos aspetos ambientais significativos e ainda de avaliação de 

conformidade, não conformidades, ações corretivas e preventivas, controlo de registos e 

auditorias.  

 

10. Certificação 

É a etapa que muitas vezes pressupõe a finalização da implementação do SGA, em que 

existe uma entidade que certifica o sistema, ou sejam, garante o cumprimento do mesmo 

perante os requisitos da norma ISO 14001:2004. Apenas se deve solicitar a certificação após o 

ciclo de melhoria contínua estar concluído.  
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3.1.1. Ciclo de Melhoria Contínua 

Um SGA é constituído por vários elementos e implementado em quatro fases 

interligadas, que atuam de forma interativa, de acordo com procedimentos e os princípios da 

gestão, como a melhoria do desempenho ambiental através da aplicação do ciclo Plan –Do – 

Check – Act (Ciclo PDCA): 

Planear (Plan): estabelecer os objetivos e os processos necessários para atingir 

resultados de acordo com a política ambiental; 

Executar (Do): implementar os processos; 

Verificar (Check): monitorizar e medir os processos face à política ambiental, 

objetivos, metas, requisitos legais e outros, e relatar resultados; 

Atuar (Act): empreender ações para melhorar continuamente o desempenho do 

Sistema de Gestão Ambiental. 

Na Figura 1 é apresentada a interligação entre o ciclo PDCA e a implementação do 

SGA.  

Figura 1 – Aplicação do Ciclo PDCA à norma ISO 14001:2004 na implementação de um SGA 
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Definindo as etapas adjacentes à implementação de um SGA numa organização são  

(Malmborg, 2003): 

 Estabelecimento de uma política ambiental, onde a organização se compromete 

a adotar uma filosofia de melhoria contínua, assim como um consumo racional com vista à 

proteção e à preservação dos recursos naturais; 

 Implementação de um conjunto de procedimentos e planos de ação para dar 

cumprimento à política ambiental estabelecida dentro e fora da organização; 

 Integração dos referidos procedimentos e planos de ação no dia-a-dia e na 

cultura organizacional; 

 Auditar, medir e rever o desempenho da gestão ambiental da organização; 

 Promover formações na área do ambiente, que esclareçam os colaboradores 

sobre a forma como devem atuar no seu dia-a-a-dia; 

 Publicação de informações sobre o desempenho ambiental da organização. 

3.1.2. Motivações para a implementação do SGA 

 No presente subcapítulo serão descritas as principais motivações que levam a que 

organizações públicas e privadas procedam à implementação de um SGA.  

 Segundo Graff (1997), o motivo mais importante que conduz as organizações a 

implementarem um SGA, é a possibilidade de obterem uma melhoria na sua posição de 

mercado. Os outros motivos prendem-se com as pressões exercidas pelos seus clientes, as 

vantagens competitivas que poderão advir, a diminuição das penalizações, multas, prémios de 

seguros e desperdícios, e por fim, o aumento da eficiência. 

 Na perspetiva de Diamond (1996) a aquisição de vantagens competitivas, a melhoria 

do desempenho ambiental, assim como o cumprimento pró-ativo da legislação, são os grandes 

motores para adoção de um sistema de gestão ambiental. Contudo, este autor refere ainda que 

a obtenção da certificação segundo a norma ISO 14001:2004 é vista ainda como um custo e 

não benefício, uma vez que o processo acarreta custos elevados.  

 Na perspetiva de redução de resíduos numa organização, Morrow & Rondinelli 

(2002), afirmam que o controlo de consumos de recursos naturais e de matérias-primas, assim 

como a mitigação dos aspetos ambientais, são elementos essenciais na redução de custos, e 

consequentemente, no aumento dos benefícios económicos. 

Em 2001, o Instituto Nacional de Engenharia, Tecnologia e Inovação (INETI) realizou 

um estudo no qual dividiu as motivações em dois grupos: externas e internas. Nas motivações 
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externas destacam-se, o cumprimento da legislação em vigor, a influência dos mercados 

internacionais, e a opinião do público em geral. No que diz respeito às motivações internas 

foram incluídas o aumento da produtividade, que leva a uma melhoria da posição competitiva, 

e as poupanças adquiridas com o aumento da eficiência energética, produção de resíduos e 

consumo de matérias-primas. 

A opinião de Delmas & Toffel (2004) é concordante com o estudo do INETI, na qual 

afirmam que as pressões regulamentares e da sociedade, bem como as competências internas 

de que dispõem, são os estimuladores para a implementação de um SGA.  

3.1.3. Benefícios e custos associados à implementação do SGA 

 A adoção de sistemas de gestão ambiental como parte integrante da organização 

garante políticas, programas e medidas promotoras de proteção ambiental (Morrow & 

Rondinelli, 2002). Na Tabela 2 são apresentados os principais benefícios associados à 

implementação de um SGA.  

Tabela 2 – Principias benefícios na Implementação de um SGA 

(Fonte: Pinto, 2005) 

Benefícios 

Económicos 

Economia de 

Recursos 

 Redução de consumos de água, energia, matérias – 

primas e outros; 

 Garante a reciclagem e valorização de resíduos; 

 Diminuição da produção de efluentes; 

 Redução de custos associados a multas por danos 

ambientais. 

Aumento da 

Receita 

 Aumento da participação no mercado; 

 Linha de novos produtos para novos mercados; 

 Aumento da eficiência dos processos.  

Benefícios Estratégicos 

 Melhoria da imagem da organização; 

 Melhoria do clima organizacional; 

 Melhoria dos indicadores do desempenho 

ambiental; 

 Aumento da motivação e consciencialização dos 

colaboradores para as questões ambientais; 

 Garante o cumprimento da legislação e 

regulamentação ambiental em vigor; 

 Aumento da confiança das partes interessadas.  
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Os custos provenientes da implementação de um SGA variam de organização para 

organização, dependendo do respetivo estado em termos ambientais, da dimensão da 

organização, da complexidade e dimensão dos impactes associados às atividades, produtos e 

serviços da organização, e das competências internas de que esta dispõe. 

A grande barreira à implementação de um SGA numa organização é a necessidade de 

recursos financeiros, humanos e materiais. É essencial que a organização disponha de tempo 

para que a administração acompanhe todas as atividades, tempo despendido pelos formandos 

e pelo formador, e por fim custos associados a meios materiais para a implementação do SGA  

(Pinto, 2005). 

São ainda referidos os custos associados à conceção e manutenção do SGA e também 

o custo relativamente elevado que tem a ver com o processo de certificação ambiental, que 

muitas vezes são uma barreira na implementação de um sistema. De acordo com o mesmo 

autor, as organizações consideram como custos de implementação do sistema, os que resultam 

da implementação das ações corretivas e preventivas, resultantes da avaliação dos impactes 

ambientais. No entanto, estes custos não devem ser associados aos custos do sistema porque 

as medidas para eliminar ou reduzir os impactes negativos para um nível que a organização 

considere aceitável, teriam de ser implementadas, com ou sem sistema. Assim estes custos 

devem ser considerados como investimento, e não custos do sistema. Ainda dependente do 

tipo de organização as limitações à implementação do SGA podem divergir. 

3.2. Tipos de Sistemas de Gestão Ambiental 

Em meados dos anos 90 surgiram dois referenciais que sustentam os SGA’s: EMAS 

(ECO – Management and Audit Scheme) e a norma ISO14001:1996  (Friedrike, 2012). 

A ISO, com sede em Genebra, onde se encontra o secretariado central, coordena o 

sistema da maior organização de desenvolvimento de normas  (ISO, 2009). 

As normas para o SGA surgiram em primeiro lugar com a norma nacional britânica BS 

7750, em 1992. Um ano mais tarde (1993), surge o Sistema Comunitário de Ecogestão e 

Auditorias (EMAS). Por último, em 1996, é publicada a norma ISO 14001 – Sistemas de 

Gestão Ambiental: Especificações e linhas de orientação para a sua utilização.  
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Atualmente em Portugal, a implementação de um SGA poderá se basear em dois 

referencias que podem ser adotados por qualquer organização – o EMAS (Regulamento 

Comunitário de Ecogestão e Auditoria – Regulamento CE n.º 1221/2009, do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 25 de novembro), aplicável aos países da União Europeia – e a 

norma ISO 14001:2004, referencial internacional largamente conhecido e aceite.  

3.3. Norma ISO 14001:2004 

A Organização Internacional de Normalização publicou em 1996 as normas da série 

ISO 14001, sendo constituídas por um conjunto de normas ambientais cuja implementação 

conduz a um sistema de gestão ambiental, visando a satisfação das necessidades do conjunto 

dos fatores ambientais, incluindo o interesse social pela proteção do ambiente (Duarte, 2006). 

A existência de normas auxilia as organizações a definir os seus objetivos tendo em 

conta a melhoria do desempenho ambiental.  

O conjunto de normas ISO 14000 fornece ferramentas e estabelece um padrão de 

sistema de gestão ambiental, abrangendo áreas distintas: Sistemas de Gestão Ambiental (ISO 

14001 a 14006), Rotulagem Ecológica (ISO 14020, 14021, 14024 e 14025), Avaliação de 

Desempenho Ambiental (ISO 14031 e 14032), Avaliação do Ciclo de Vida do Produto (ISO 

14040, 14041, 14042 e 14043) e Termos e Definições (ISO 14050). Apesar de não 

pertencente às normas ISO 14000, existe a ISO 19011, que está associada às Auditorias 

Ambientais.  

As normas da família ISO estão definidas de modo a serem implementadas com base 

no ciclo PDCA, tendo as seguintes finalidades: 

i. o levantamento dos aspetos ambientais promovendo a redução global de custos 

da organização; 

ii. identificação das oportunidades para conservar inputs de materiais e energia, 

para reduzir perdas e aumentar o processo de eficiência; 

iii. o interesse da gestão de topo em aumentar a gestão ambiental, depois de 

definidos os objetivos, as responsabilidades e contabilizações, conduz a uma garantia e a uma 

compreensão pela problemática ambiental e uma melhoria de imagem da organização. 

 A ISO 14001 contém informação de todos os elementos necessários para desenvolver 

um sistema de gestão ambiental, bem como todos os requisitos que a organização deve 

cumprir para o obter a certificação. O objetivo da norma ISO 14001:2004 é apoiar a proteção 



17 

ambiental e a prevenção da poluição, em equilíbrio com o desenvolvimento das atividades 

socioeconómicas. A ISO 14001 apresenta “os requisitos para um SGA que permite à 

organização desenvolver e implementar uma política e objetivos, tendo em consideração os 

requisitos legais e outros que a organização subscreva, e a informação sobre os aspetos 

ambientais significativos”.  

 A implementação de um SGA com base na presente norma permite à organização 

estabelecer uma política ambiental, e definir objetivos e metas, com o intuito de dar 

cumprimento à política definida. A norma ISO 14001:2004 é aplicável a qualquer 

organização, independentemente do tipo, dimensão, localização geográfica, desde que 

pretenda: 

 Implementar pela primeira vez ou garantir a melhoria contínua do SGA; 

 Cumprir com os objetivos e metas ambientais estabelecidos na política 

ambiental; 

 Garantir o cumprimento dos requisitos da presente norma. 

 

Os requisitos desta norma têm a finalidade de se adequarem a qualquer sistema de 

gestão ambiental. A organização deve implementar um sistema que cumpra as condições 

estabelecidas ao longo dos requisitos da norma. Os requisitos a que uma organização deve 

obedecer encontram-se descritos na norma através da identificação de diversas etapas 

baseadas no ciclo de melhoria contínua PDCA (Plan-Do-Check-Act) focado nos seguintes 

elementos chave: política ambiental, planeamento, implementação e operação, verificação e 

revisão pela gestão do sistema de gestão ambiental, e orientação no sentido da construção de 

um sistema direcionado para o alcance dos objetivos e metas ambientais. Na Tabela 3 é 

apresentada a organização da norma ISO 14001:2004, a qual é composta por requisitos, os 

quais subdividem-se em outros denominados por subcláusulas. 
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Tabela 3 – Organização estrutural da norma ISO 14001:2014 

Cláusula Designação do Requisito Subcláusulas e a sua denominação 

1. Objetivos e campo de aplicação  

2. Referências normativas  

3. Termos e definições  

4. 
Requisitos do Sistema de Gestão 
Ambiental 

 

4.1.  Requisitos Gerais  

4.2. Política Ambiental  

4.3. Planeamento 

4.3.1. Aspetos Ambientais 

4.3.2. Requisitos legais e outros requisitos 

4.3.3. Objetivos, metas e programa(s) 

4.4. Implementação e Operação 

4.4.1. Recursos, atribuições, responsabilidade 

e autoridade 

4.4.2. Competência, formação e sensibilização 

4.4.3. Comunicação 

4.4.4. Documentação 

4.4.5. Controlo de Documentos 

4.4.6. Controlo Operacional 

4.4.7. Preparação e resposta a emergências 

4.5. Verificação 

4.5.1. Monitorização Medição 

4.5.2. Avaliação da Conformidade 

4.5.3. Não conformidades, ações corretivas e 

preventivas 

4.6. Revisão pela Gestão  

 

De seguida procede-se à descrição da norma ISO 14001:2004. 

 

 Requisitos Gerais (4.1.) 

“ A organização deve estabelecer, documentar, implementar, manter e melhorar 

continuamente um sistema de gestão ambiental de acordo com os requisitos da presente 

Norma, e determinar como irá cumprir tais requisitos. 

A organização deve difundir e documentar o âmbito do seu sistema de gestão 

ambiental.” 

 

O presente requisito estabelece que a organização deve estar organizada de acordo 

com o ciclo PDCA, a fim de garantir o desempenho ambiental. 
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Quando a organização decide a implementação de um SGA, teve de ter em conta dois 

princípios fundamentais: 

 Melhorar o seu desempenho ambiental; 

 Melhoria contínua. 

 

A organização deverá proceder ao levantamento e análise de todas as instalações e 

atividades envolvidas tendo em conta os seguintes parâmetros: 

 Requisitos legais aplicáveis e outros que a organização subscreva; 

 Identificação e análise dos aspetos ambientais e impactes transversais a toda a 

organização; 

 Procedimentos e práticas ambientais já existentes; 

 Necessidades de melhoria nas questões ambientais; 

 Formação e sensibilização dos colaboradores no âmbito da gestão ambiental. 

 

 Política Ambiental (4.2.) 

“A Gestão de topo deve definir a política ambiental da organização e garantir que, no 

âmbito definido para o seu sistema de gestão ambiental, esta política: 

a) é adequada à natureza, à escala e aos impactes ambientais das suas 

atividades, produtos e serviços; 

b) inclui um compromisso de melhoria contínua e de prevenção da poluição; 

c) inclui um compromisso de cumprimento dos requisitos legais aplicáveis e de 

outros requisitos que a organização subscreva relativos aos seus aspetos ambientais; 

d) proporciona o enquadramento para estabelecer e rever os objetivos e metas 

ambientais; 

e) está documentada, implementada e mantida; 

f) é comunicada a todas as pessoas que trabalham para a organização ou em seu 

nome; e  

g) está disponível ao público.” 

 

A política deve constituir a «força de arranque» para a implementação e melhoria do 

SGA, de modo a organização progrida continuamente o seu desempenho ambiental (Pinto, 

2005). Na Tabela 4 são apresentados os requisitos a ter em conta na elaboração da política 

ambiental e respetivas linhas de orientação para a sua interpretação. 
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Tabela 4 – Requisitos a ter em conta na elaboração da política ambiental 

(Fonte: Alves & et.al., 2007) 

A política ambiental deve… Isto significa que… 

 Ser adequada à natureza, à 
escala e aos impactes 
ambientais das suas atividades, 
produtos ou serviços. 

A organização deve realizar um levantamento ambiental 
inicial que cada organização conduzirá de acordo com a sua 
própria metodologia. 

 Incluir um compromisso de 
melhoria contínua e de 
prevenção da poluição. 

A política ambiental deve incluir uma declaração explícita 
de compromisso com a melhoria contínua do seu desempenho 
ambiental. O compromisso com a prevenção da poluição 
implica que ao definir os seus objetivos ambientais com base 
nos níveis de poluição, uma organização deve considerar as 
oportunidades de prevenção da poluição como uma via para o 
estabelecimento das metas ambientais associadas a esses 
objetivos.  

 Incluir um compromisso de 
cumprimento dos requisitos 
legais aplicáveis e de outros 
requisitos que a organização 
subscreva. 

A norma requer um compromisso de cumprimento dos 
requisitos legais e outros requisitos legais aplicáveis à 
organização, que deverá estar incluído na política ambiental. A 
organização deverá estabelecer, implementar e manter 
procedimentos específicos no âmbito do seu SGA para avaliar 
periodicamente a conformidade com aqueles requisitos. 

 Proporcionar o 
enquadramento para a definição 
e revisão de objetivos e metas 
ambientais. 

A organização deve definir objetivos e metas ambientais de 
acordo com o estabelecido na política ambiental definida.   

 Estar documentada, 
implementada, mantida e 
comunicada a todos os seus 
trabalhadores e colaboradores. 

A comunicação da Política Ambiental a todos os que 
trabalham para a organização ou em seu nome é essencial para 
que compreendam e reconheçam os compromissos assumidos 
pela organização e consigam relacionar as funções que 
desempenham com essa política. 

 Estar disponível ao público 

É necessário que sejam definidos os canais e as suas formas 
de disponibilização de modo a promover oportunidades para 
uma maior abertura e diálogo com as partes interessadas 
externas à organização. 

 

O conteúdo da política ambiental deve basear-se em três compromissos: melhoria 

contínua, prevenção da poluição e cumprimento de requisitos legais aplicáveis e outros que a 

organização subscreva (Figura 2). 
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Figura 2 - Compromissos-chave da Política Ambiental 

(Fonte: Segurado & Oliveira, 2009) 

 

 

 Planeamento (4.3.) 

 

Segundo a presente norma, a fase “Planeamento” tem como objetivo estabelecer e 

manter o SGA, procedendo à elaboração dos seguintes subtópicos: 

  Procedimentos para a identificação e avaliação dos aspetos ambientais das 

suas atividades, produtos e serviços, sendo a informação documentada e atualizada (requisito 

4.3.1); 

 Procedimentos para a identificação dos requisitos legais e outros requisitos 

que a organização subscreva que se apliquem aos aspetos ambientais da organização 

(requisito 4.3.2.); 

 Objetivos e metas ambientais documentadas, consistentes com a política 

ambiental da organização, e ainda um ou mais programas de gestão ambiental onde serão 

designadas as responsabilidades e definidos os meios e o cronograma necessário para atingir 

os objetivos e metas propostos (requisito 4.3.3.). 

 

 Aspetos Ambientais (4.3.1) 

“A organização deve estabelecer, implementar e manter um ou mais procedimentos 

para: 

a) identificar os aspetos ambientais das suas atividades, produtos e serviços, no 

âmbito definido para o sistema de gestão ambiental, que pode controlar e aqueles que pode 

influenciar, tendo em consideração desenvolvimentos novos ou planeados, ou atividades, 

produtos e serviços novos ou modificados; e 
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b) determinar os aspetos que têm ou podem ter impacte(s) significativo(s) sobre o 

ambiente (isto é, aspetos ambientais significativos). 

A organização deve documentar esta informação e mantê-la atualizada. 

A organização deve assegurar que os aspetos ambientais significativos são tomados em 

consideração no estabelecimento, implementação e manutenção do sistema de gestão 

ambiental.” 

  

Na Tabela 5 são apresentados os requisitos no processo de identificação e avaliação de 

impactes ambientais e respetivas linhas de orientação para a sua interpretação. 

 

Tabela 5 - Elementos a ter em conta na definição e identificação dos aspetos ambientais  

(Fonte: Alves, & et.al., 2007) 

A organização deve… Isto significa que… 

 Estabelecer, implementar 

e manter um ou mais 

procedimentos para identificar 

os aspetos ambientais das suas 

atividades, produtos ou 

serviços. 

Na identificação dos aspetos a organização deve considerar 

condições de operação normais ou anómalas, as condições de 

paragem e arranque, assim como situações de emergência 

razoavelmente previsíveis. Como exemplos de aspetos 

ambientais refiram-se, nomeadamente, os consumos de 

matérias-primas, a produção de resíduos, as emissões 

atmosféricas, as descargas no meio hídrico e nos solos o ruído. 

 Identificar os aspetos 

ambientais que podem 

controlar e aqueles que pode 

influenciar. 

A organização deve determinar qual o grau de influência 

perante cada aspeto ambiental, ou seja, deve avaliar quais os 

aspetos que consegue controlar diretamente e aqueles que 

necessita de ajuda de terceiros para poder controlar. 

 Identificar os aspetos 

ambientais significativos. 

Os aspetos ambientais identificados como significativos 

devem ser integrados no SGA, com vista à melhoria contínua. 

Aqueles que forem não significativos devem ser controlados de 

modo a que não sofram alterações quanto à sua classificação. 

 

O processo de levantamento de aspetos ambientais deverá ser o mais exaustivo 

possível. Assim, a organização deve estabelecer procedimentos e documentos de modo a que 

a identificação de aspetos ambientais e respetiva avaliação de impactes ocorra de forma 

sistemática.  
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 Requisitos legais e outros requisitos (4.3.2) 

“A organização deve estabelecer, implementar e manter um ou mais procedimentos 

para: 

a) identificar e ter acesso aos requisitos legais aplicáveis e a outros requisitos 

que a organização subscreva, relacionados com os seus aspetos ambientais; e 

b) determinar como estes requisitos se aplicam aos seus aspetos ambientais. 

A organização deve assegurar que estes requisitos legais aplicáveis e outros requisitos 

que a organização subscreva são tomados em consideração no estabelecimento, 

implementação e manutenção do seu sistema de gestão ambiental.” 

 

 A eficácia do SGA depende de como a organização implementa este requisito. 

 A organização deve proceder à elaboração de uma lista de requisitos legais e outros 

aplicáveis.  

É recomendável manter por alguma forma, (lista, tabela, base de dados), registos, 

permanentemente atualizados, da legislação aplicável, estes registos podem estar organizados 

por temas (água, ar, resíduos,…) e/ou subtemas (efluentes, camada de ozono, captação de 

água subterrânea,…). Deve-se contemplar na revisão do sistema a atualização da lista tendo 

em conta os aspetos ambientais presentes nas atividades da organização. Deve ainda 

demonstrar o seu domínio sobre diplomas legais, e a forma como acede aos mesmos. Além do 

conhecimento, a organização deve compreender a forma de implementar esses requisitos, pelo 

que deve analisar a aplicabilidade dos documentos legais, e outros requisitos a especificar, e 

registar as obrigações. 

 

 Objetivos, metas e programa(s) (4.3.3) 

 “A organização deve estabelecer, implementar e manter objetivos e metas ambientais 

documentados, a todos os níveis e funções relevantes dentro da organização. 

Os objetivos e metas devem ser mensuráveis, sempre que possível, e consistentes com 

a política ambiental, incluindo os compromissos relativos à prevenção da poluição, ao 

cumprimento dos requisitos legais aplicáveis e outros que a organização subscreva, e à 

melhoria contínua.  

Ao estabelecer e rever os seus objetivos e metas, a organização deve ter em conta os 

requisitos legais e outros requisitos que a organização subscreva, e os seus aspetos 

ambientais significativos. Deve também considerar as suas opções tecnológicas e os seus 
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requisitos financeiros, operacionais e de negócio, bem como os pontos de vista das partes 

interessadas. 

Para atingir os seus objetivos e metas, a organização deve estabelecer, implementar e 

manter um ou mais programas. Este(s) programa(s) devem(m) incluir: 

a) a designação das responsabilidades para atingir os objetivos e metas, aos 

níveis e funções relevantes da organização; e 

b) os meios e os prazos de realização.” 

 

 No âmbito do SGA, define-se objetivo como “finalidade ambiental geral, consistente 

com a política ambiental, que uma organização se propõe atingir”. Por outro lado, meta é “um 

requisito de desempenho detalhado, aplicável à organização ou parte desta, que decorre dos 

objetivos ambientais e que tem de ser estabelecido e concretizado de modo a que esses 

objetivos sejam atingidos”. Sempre que sejam detetadas divergências relativamente aos 

objetivos e metas que se propõem atingir, devem ser corrigidos e atualizados, atempadamente 

de forma a coloca-los em conformidade. Após a fase de definição de objetivos e metas, a 

organização deve proceder à elaboração do Programa de Gestão Ambiental (PGA). 

No PGA são definidos os responsáveis pelas ações a implementar, os meios e prazos 

estabelecidos, a fim de dar cumprimento aos objetivos e metas definidos. 

 

 

 Implementação e Operação (4.4.) 

 

A fase de implementação e operação contempla os requisitos necessários para o bom 

funcionamento do SGA: 

 A organização deve providenciar os recursos humanos necessários e atribui-

lhes as respetivas responsabilidades e competências no âmbito do SGA (requisitos 4.4.1. e 

4.4.2); 

 A organização deve garantir uma comunicação interna e externa eficiente 

(requisito 4.4.3.); 

 A organização deve garantir que todo o sistema está documentado e 

controlado (requisito 4.4.4.); 

 A organização é responsável por proceder ao controlo operacional para 

garantir o cumprimento da política ambiental definida (requisitos 4.4.5. e 4.4.6.); 
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 A organização deve ainda identificar potenciais situações de emergência ou 

acidentes que possam ocorrer, e elaborar procedimentos de resposta a tais ocorrências 

(requisito 4.4.7.).  

 

O cumprimento do presente requisito da norma é o resultado do planeamento; 

implementando das medidas que foram programadas, alocando recursos, definindo 

responsabilidades e autoridade, elaborando, revendo os documentos e estabelecendo 

procedimentos. O requisito corresponde à etapa Do do ciclo de melhoria contínua (Ciclo 

PDCA). 

 

 Recursos, atribuições, responsabilidades e autoridade (4.4.1) 

“A Gestão deve garantir a disponibilidade dos recursos indispensáveis para 

estabelecer, implementar, manter e melhorar o sistema de gestão ambiental. Estes recursos 

incluem os recursos humanos e aptidões específicas, as infraestruturas da organização e os 

recursos tecnológicos e financeiros. 

As atribuições, as responsabilidades e a autoridade devem ser definidas, 

documentadas e comunicadas, de forma a proporcionar uma gestão ambiental eficaz.  

A Gestão de topo da organização deve nomear um ou mais representantes específicos 

que, independentemente de outras responsabilidades, deve(m) ter atribuições, 

responsabilidades e autoridade definidas para: 

a) assegurar que o sistema de gestão ambiental é estabelecido, implementado e 

mantido, em conformidade com os requisitos da presente Norma; 

b) relatar à Gestão de topo o desempenho do sistema de gestão ambiental, para 

efeitos de revisão, incluindo recomendações para melhoria.” 

 

A gestão de topo deve disponibilizar o envolvimento de todos os colaboradores na 

implementação do SGA. As regras, responsabilidades e autoridades deverão ser definidas e 

comunicadas a todos, de modo a garantir a sua aplicação. 
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 Competência, formação e sensibilização (4.4.2) 

“A organização deve assegurar que qualquer pessoa que execute tarefas para a 

organização ou em seu nome, que tenham potencial para causar impacte(s) ambiental(is) 

significativo(s) identificado(s) pela organização, é competente com base numa adequada 

escolaridade, formação ou experiência. 

A organização deve manter os registos associados.  

A organização deve identificar as necessidades de formação associadas aos seus 

aspetos ambientais e ao seu sistema de gestão ambiental. A organização deve providenciar 

formação ou desenvolver outras ações para responder a estas necessidades, e deve manter os 

registos associados. 

A organização deve estabelecer, implementar e manter um ou mais procedimentos 

para as pessoas que trabalham para a organização ou em seu nome, estarem sensibilizadas 

para: 

a) a importância da conformidade com a política ambiental, os procedimentos e os 

requisitos do sistema de gestão ambiental; 

b) os aspetos ambientais significativos e impactes relacionados, reais ou 

potenciais, associados ao seu trabalho, e para os benefícios ambientais decorrentes da 

melhoria do seu desempenho ambiental.  

c) as suas atribuições e responsabilidades para atingir a conformidade com os 

requisitos do sistema de gestão ambiental; e 

d) as consequências potenciais de desvios aos procedimentos especificados.” 

 

Nesta etapa a organização deve proceder à elaboração de um programa de formação 

no qual devem constar as seguintes etapas: 

1º) Proceder ao levantamento das necessidades de formação; 

2º) Estabelecer os objetivos de formação; 

3º) Selecionar os recursos necessários; 

4º) Proceder à elaboração do plano; 

5º) Proceder à avaliação da eficácia das ações de formação; 

6º) Melhorar o programa de formação de acordo com as necessidades. 
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A formação e/ou sensibilização ambiental devem incluir: 

 os requisitos do SGA; 

 os impactes ambientais significativos, atuais e/ou potenciais, resultantes das 

atividades; 

 as atribuições e responsabilidades na prevenção, e resposta a situações de 

emergência.  

 

A organização deve manter registos apropriados da identificação das necessidades 

de formação, plano de formação, sumários das ações de formação e lista de presenças, 

certificados de participação, testes e exames (quando aplicável), e cadastro pessoal dos 

colaboradores (Pinto, 2005). 

 

 Comunicação (4.4.3) 

“No que se refere aos seus aspetos ambientais e ao seu sistema de gestão ambiental, a 

organização deve estabelecer, implementar e manter um ou mais procedimentos para: 

a) comunicação interna entre os vários níveis e funções da organização; 

b) receber, documentar e responder a comunicações relevantes de partes 

interessadas externas. 

A organização deve decidir acerca da comunicação externa sobre os seus aspetos 

ambientais significativos e deve documentar a sua decisão. Se a organização decide 

comunicar, deve estabelecer e implementar (um) método(s) para esta comunicação externa.” 

 

Na comunicação interna a organização deve proceder à divulgação da política 

ambiental, objetivos e metas, resultados do controlo operacional, resultados das auditorias 

internas, da revisão do sistema e de outros elementos considerados como relevantes no âmbito 

do SGA. A comunicação pode ser em forma invertida, ou seja, através de sugestões, 

reclamações e oportunidades de melhoria do trabalhador para a gestão de topo.  

Ao nível da comunicação externa tem por objetivo responder às solicitações 

provenientes das partes interessadas, nomeadamente a divulgação de resposta a situações de 

emergência a entidades competentes. A organização deverá proceder ao registo da decisão 

relativamente à divulgação dos aspetos ambientais significativos a nível externo. 
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 Documentação (4.4.4) 

“A documentação do sistema de gestão ambiental deve incluir: 

a) a política ambiental, os objetivos e metas; 

b) uma descrição do âmbito do sistema de gestão ambiental; 

c) uma descrição dos principais elementos do sistema de gestão ambiental e as 

suas interações, e referências a documentos relacionados;  

d) documentos, incluindo registos, requeridos por esta Norma; 

e) documentos, incluindo registos, definidos como necessários pela organização 

para assegurar o planeamento, a operação e o controlo eficazes dos processos relacionados 

com os seus aspetos ambientais significativos.” 

A documentação deve assegurar que o SGA seja adequadamente compreendido e 

eficazmente implementado (Pinto, 2005). 

Apesar de a norma não o exigir, a organização deve proceder à elaboração do Manual 

de Gestão Ambiental (MGA) no qual se pretende a descrição da empresa e do sistema, bem 

como a interpretação sobre a interação entre a documentação do SGA.  

Segundo Pinto (2005), a elaboração do MGA deve satisfazer os seguintes objetivos: 

 Promover o reconhecimento da gestão ambiental; 

 Demonstrar a capacidade do SGA; 

 Impressionar as partes interessadas; 

 Satisfazer os requisitos legais e regulamentares; 

 Facilitar a mudança; 

 Funcionar como auxílio de formação; 

 Melhorar a comunicação; 

 Dar cumprimento ao presente requisito da norma. 

 

 Controlo dos documentos (4.4.5) 

 

“Os documentos requeridos pelo sistema de gestão ambiental e pela presente Norma 

devem ser controlados. 

Os registos são um tipo específico de documentos e devem ser controlados de acordo 

com os requisitos constantes em 4.5.4. 

A organização deve estabelecer, implementar e manter um ou mais procedimentos 

para:  
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a) aprovar os documentos quanto à sua adequação antes da respetiva emissão; 

b) rever e atualizar, conforme necessário, e reaprovar os documentos; 

c) assegurar que são identificadas as alterações e o estado atual da revisão dos 

documentos; 

d) assegurar que as versões relevantes dos documentos aplicáveis estão 

disponíveis nos locais de utilização; 

e) assegurar que os documentos permanecem legíveis e facilmente identificáveis; 

f) assegurar que os documentos de origem externa definidos pela organização 

como necessários ao planeamento e operação do sistema de gestão ambiental são 

identificados e a sua distribuição controlada; e 

g) prevenir a utilização involuntária de documentos obsoletos, e identificá-los 

devidamente caso estes sejam retidos por qualquer motivo.” 

 

 A organização deve garantir o controlo da documentação do SGA, que permita a 

permanente revisão e atualização, assegurando que os mesmos estão disponíveis nos locais de 

utilização, legíveis e identificáveis. Na Figura 3 é apresentada um exemplo de estrutura 

documental para um sistema de gestão ambiental.  

ESTRUTURA PIRAMIDAL DA DOCUMENTAÇÃO DO SGA 
 

Figura 3 - Exemplo de uma possível estrutura documental para um SGA 

 

Abrangência Distribuição Documentos Descrição 

Toda a organização 

Internamente: Direção 
da organização e gestão 

operacional; 
Externamente: quando 

necessário 

Manual 

Políticas, missão, visão 
sistemática do SGA, 
descrição do SGA, 

referência os 
principais 

procedimentos 
documentados. 

Parte das áreas da 
organização do SGA 

Apenas internamente e 
nos serviços abrangidos. 

Procedimentos 
Descrição detalhada 
de como atender às 

necessidades do SGA. 

Atividades 
específicas 

Apenas internamente 
nos locais abrangidos. 

Instruções de 
Trabalho 

Descrição detalhada 
de como executar as 

atividades específicas. 

Toda a organização  Registos 

Formulários, lista de 
controlo de apoio às 

IT’s, programas, 
relatórios… 
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 Controlo operacional (4.4.6) 

“A organização deve identificar e planear as operações que estão associadas aos 

aspetos ambientais significativos identificados, consistentes com a sua politica ambiental e os 

seus objetivos e metas, de forma a garantir que estas operações são realizadas sob condições 

especificadas: 

a) estabelecendo, implementando e mantendo um ou mais procedimentos 

documentos para controlar as situações onde a sua inexistência possa conduzir a desvios à 

política ambiental e aos objetivos e metas; 

b) definindo critérios operacionais no (s) procedimento(s); e 

c) estabelecendo, implementando e mantendo procedimentos relacionados com os 

aspetos ambientais significativos identificados dos bens e serviços utilizados pela 

organização e comunicando os procedimentos e requisitos aplicáveis aos fornecedores, 

incluindo subcontratados”. 

 

A organização deve identificar e planear as operações que estão associadas aos aspetos 

ambientais significativos identificados de forma consistente com a sua política ambiental, e os 

seus objetivos e metas, garantindo que estas operações são realizadas sob condições 

especificadas (Pinto, 2005). Para tal deve estabelecer, implementar e manter um ou mais 

procedimentos documentados para controlar as situações, as quais podem divergir do 

estabelecido na política ambiental, nomeadamente, gestão de resíduos, gestão de substâncias e 

preparações perigosas, gestão de consumos energéticos. Na Figura 4 é representado a forma 

como se processa os requisitos acima referidos com o presente. 

 

Figura 4 - Fluxograma geral da interligação de algumas subcláusulas da norma com o requisito controlo 

operacional (4.4.6.) 
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 Preparação e resposta a emergências (4.4.7) 

 “É da responsabilidade de cada organização desenvolver um ou mais 

procedimentos de preparação e resposta a emergências que se adequem às suas necessidades 

específicas. Na elaboração deste(s) procedimento(s), a organização deverá considerar: 

a) a natureza dos riscos na instalação, por exemplo, líquidos inflamáveis, tanques 

de armazenamento, gases sob pressão e medidas a tomar na eventualidade de ocorrência de 

derrames ou descargas acidentais; 

b) o tipo e a escala mais prováveis de uma situação de emergência ou acidente; 

c) o(s) método(s) mais apropriado(s) para responder a um acidente ou situação 

de emergência; 

d) planos de comunicação interna e externa; 

e) as ações necessárias para minimizar os danos ambientais; 

f) as ações de mitigação e resposta a tomar para diferentes tipos de acidentes ou 

situações de emergência; 

g) a necessidade de um ou mais processos para uma avaliação pós-acidente com 

vista ao estabelecimento e implementação das ações corretivas e preventivas; 

h) o teste periódico do(s) procedimento(s) de resposta a emergências; 

i) a formação do pessoal encarregue da resposta a emergências; 

j) uma lista do pessoal chave e de entidades de socorro/proteção civil, incluindo 

os respetivos contactos ( por exemplo, bombeiros, serviços de limpeza de derrames); 

k) as vias de evacuação e pontos de encontro; 

l) o potencial para a ocorrência de situações de emergência ou acidentes numa 

instalação próxima (por exemplo, fábrica, linha de comboio; e 

m) a possibilidade de assistência mútua entre organizações mútuas.” 

 

A organização deve identificar as potenciais causas de acidentes e situações de 

emergência, e preparar as respostas a dar para prevenir as causas e situações de risco e atuar 

caso os acidentes e situações de emergência ocorram, minimizando os impactes ambientais. 

A organização deve definir os cenários de emergência possíveis, tomar medidas, 

quando exequível, que reduzam a probabilidade de ocorrência dos cenários de emergência 

identificados, e planear as medidas de resposta aos que não seja possível de prevenir, por 

forma a gerir os acontecimentos, minimizando a gravidade dos danos. 
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 Verificação (4.5.) 

 

A presente etapa da implementação do SGA prevê a necessidade de organizar e 

estabelecer mecanismos para: 

 a monitorização e medição (requisito 4.5.1); 

 avaliação da conformidade (requisito 4.5.2); 

 registo de não conformidades, ações corretivas e preventivas (requisito 

4.5.3); 

 controlo de registos (requisito 4.5.4); e 

 auditoria interna ao seu sistema (requisito 4.5.5). 

A verificação ocorre após o planeamento e operação. Nesta fase é necessário verificar 

a conformidade com os objetivos e metas ambientais e com os restantes requisitos da norma. 

O presente requisito corresponde à fase “Check” do ciclo de melhoria contínua. 

 

 Monitorização e medição (4.5.1) 

 “A organização deve estabelecer, implementar e manter um ou mais 

procedimentos para monitorizar e medir, de uma forma regular, as características principais 

das suas operações que podem ter um impacte ambiental significativo. Este(s) 

procedimento(s) deve(m) incluir a documentação da informação para monitorizar o 

desempenho, os controlos operacionais aplicáveis e a conformidade com os objetivos e metas 

ambientais da organização. 

A organização deve assegurar que é utilizado equipamento de monitorização e 

medição calibrado ou verificado e que este é sujeito a manutenção, devendo manter os 

registos associados.” 

 

As atividades e operações de monitorização e medição são essenciais para o bom 

funcionamento do SGA. A informação proveniente da monitorização e medição de 

parâmetros facilita à organização o modo de gerir os seus aspetos ambientais significativos, 

atingir os objetivos e metas ambientais, e melhorar o seu desempenho ambiental. Os dados 

obtidos são objeto de análise a fim de identificar padrões e obter informações que fomentem a 

necessidade de implementar ações preventivas e/ou corretivas. 
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 Avaliação da Conformidade (4.5.2) 

“4.5.2.1. Em coerência com o seu compromisso de cumprimento, a organização deve 

estabelecer, implementar e manter um ou mais procedimentos para avaliar, periodicamente, 

a conformidade com os requisitos legais aplicáveis. 

A organização deve manter registos dos resultados das avaliações periódicas.  

4.5.2.2. A organização deve avaliar o cumprimento dos outros requisitos que 

subscreva. A organização poderá optar por combinar esta avaliação com a avaliação de 

conformidade legal referida em 4.5.2.1 ou estabelecer um ou mais procedimentos separados. 

A organização deve manter registos dos resultados das avaliações periódicas.”  

 

A organização deverá proceder à elaboração de uma check-list na qual identifica os 

requisitos e a sua conformidade mantendo-a sempre atualizada. Deverá ser capaz de 

demonstrar que avaliou a conformidade com os requisitos legais identificados, incluindo as 

autorizações ou licenças aplicáveis. 

 

 Não conformidades, ações corretivas e ações preventivas (4.5.3) 

“A organização deve estabelecer, implementar e manter um ou mais procedimentos para 

tratar as não conformidades reais e potenciais e para implementar as ações corretivas e as 

ações preventivas. Este(s) procedimento(s) deve(m) definir requisitos para: 

a) a identificação e correção da(s) não conformidade(s) e a implementação de 

ações para minimizar os seus impactes ambientais; 

b) a investigação da(s) não conformidade(s), a determinação da(s) sua(s) 

causa(s) e a implementação das ações necessárias para evitar a sua recorrência; 

c) a avaliação da necessidade de ações para prevenir não conformidade(s) e a 

implementação das ações apropriadas, destinadas a evitar a sua ocorrência; 

d) o registo dos resultados das ações corretivas e de ações preventivas 

implementadas; e 

e) a revisão da eficácia de ações corretivas e de ações preventivas 

implementadas. 

 As ações implementadas devem ser adequadas à magnitude dos problemas e aos 

impactes ambientais identificados. A organização deve assegurar que são efetuadas todas as 

alterações necessárias à documentação do sistema de gestão ambiental.” 
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 Dependendo da natureza das não conformidades, ao estabelecer os procedimentos para 

lidar com estes requisitos, a organização poderá ser capaz de os cumprir com um mínimo de 

planeamento formal, ou tal poderá constituir uma atividade mais complexa e de longo prazo.  

As conclusões resultantes da análise e investigação devem resultar em ações corretivas 

e/ou preventivas, as quais devem ser registadas. A organização deve proceder à avaliação da 

eficácia das ações implementadas. 

 

 Controlo de registos (4.5.4) 

“A organização deve estabelecer e manter registos, na medida em que sejam 

necessários para demonstrar a conformidade com os requisitos do seu sistema de gestão 

ambiental e desta Norma, e para demonstrar os resultados obtidos. 

 A organização deve estabelecer, implementar e manter um ou mais procedimentos 

para a identificação, o armazenamento, a proteção, a recuperação, a retenção e a eliminação 

dos registos. 

Os registos devem ser e manter-se legíveis, identificáveis e rastreáveis.” 

 

De acordo com a presente norma um registo é «um documento que expressa resultados 

obtidos ou que fornece evidência das atividades realizadas». O cumprimento do presente 

requisito permite à organização demonstrar que o estabelecimento e implementação do SGA 

cumpre os requisitos exigidos. 

 A organização deverá estabelecer e implementar procedimentos que permitam a 

identificação, armazenamento, proteção, recuperação, retenção e eliminação dos registos. Os 

registos devem ser legíveis, identificáveis e rastreáveis às atividades, produtos ou serviços a 

que respeitem, arquivados e conservados de forma a serem facilmente acessíveis, protegidos, 

contra a degradação ou a perda total ou parcial, durante o prazo mínimo de retenção. 

Os registos são as provas documentais sobre o funcionamento do SGA. 

 

 Auditoria interna (4.5.5) 

 “A organização deve assegurar que as auditorias internas ao sistema de gestão 

ambiental são realizadas em intervalos planeados para: 

a) determinar se o sistema de gestão ambiental: 

1) está em conformidade com as disposições planeadas para a gestão 

ambiental, incluindo os requisitos desta Norma; e 
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2) foi adequadamente implementado e é mantido; e 

b) fornecer à Gestão informações sobre os resultados das auditorias. 

O(s) programa(s) de auditorias deve(m) ser planeado(s), estabelecido(s), 

implementado(s) e mantido(s) pela organização, tendo em conta a importância ambiental 

da(s) operação(ões) em questão e os resultados de auditorias anteriores.” 

Devem ser estabelecidos, implementados e mantidos um ou mais procedimentos de 

auditoria de forma a considerar: 

- as responsabilidades e os requisitos para o planeamento e realização das 

auditorias, para relatar os resultados e para manter os registos associados; 

- a determinação dos critérios, do âmbito, da frequência e dos métodos de 

auditoria. 

A seleção dos auditores e a realização das auditorias deve assegurar a objetividade e a 

imparcialidade do processo de auditoria.”  

 

 De acordo com a presente norma uma auditoria interna é «um processo sistemático, 

independente e documentado para obtenção de evidências de auditoria e respetiva avaliação 

objetiva, com vista a determinar em que medida os critérios de auditoria ao sistema de gestão 

ambiental estabelecidos pela organização são cumpridos». 

O objetivo da realização de auditorias ao SGA é verificar a conformidade do mesmo 

de acordo com os requisitos da presente norma. 

 A organização deve estabelecer e implementar procedimentos e planos que visem 

garantir auditorias internas periódicas ao SGA, de modo a determinar a sua conformidade 

com os requisitos da presente norma. O procedimento de auditoria deve definir as 

responsabilidades para a gestão, condução e relato de auditoria, seguimento das não 

conformidades e ações corretivas, bem como a comunicação dos resultados.  

 As auditorias internas ao sistema de gestão ambiental podem ser realizadas por pessoal 

pertencente à organização ou por pessoas externas selecionadas pela organização, trabalhando 

em seu nome. Os auditores sejam internos ou externos à organização devem ser competentes 

e estar em situação de realizar a auditoria ao sistema de forma imparcial e objetiva.  

 

 Revisão pela gestão (4.6.) 

“A Gestão de topo deve rever o sistema de gestão ambiental da organização em 

intervalos planeados, para assegurar a sua contínua adequação, suficiência e eficácia. Estas 
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revisões devem incluir a avaliação de oportunidades de melhoria e a necessidade de 

alterações ao sistema de gestão ambiental, incluindo a política ambiental e os objetivos e 

metas ambientais. Devem ser mantidos registos das revisões pela gestão. 

As entradas para as revisões pela Gestão devem incluir: 

a) os resultados das auditorias internas e avaliações de conformidade com os 

requisitos legais e com outros requisitos que a organização subscreva; 

b) as comunicações de partes interessadas externas, incluindo reclamações; 

c) o desempenho ambiental da organização; 

d) o grau de cumprimento dos objetivos e metas; 

e) o estado das ações corretivas e preventivas.” 

 A revisão pela gestão deverá abranger o âmbito do sistema de gestão ambiental e 

respetivos elementos, de modo a garantir que o processo de revisão seja efetuado durante um 

dado período de tempo. Na Tabela 6 são descritas as entradas e saídas aquando da revisão 

pela gestão. 

Tabela 6 – Entradas e Saídas do processo de revisão do SGA 

Entradas Saídas 

 Resultados de auditorias internas; 
 Resultados da avaliação de conformidade; 
 Reclamações e comunicações de partes 

externas interessadas; 
 Avaliações do desempenho ambiental da 

organização; 
 Avaliações do grau de cumprimento dos 

objetivos e metas; 
 Informação sobre o acompanhamento de 

ações resultantes de anteriores revisões; 
 Recomendações para melhorias por parte 

dos colaboradores; 
 Alterações de circunstâncias internas (e.g. 

modificação de processos) ou externas (e.g. 
nova legislação aplicável).  

 Possíveis alterações à Política Ambiental; 
 Revisão dos objetivos ambientais; 
 Revisão das metas ambientais; 
 Decisões e ações relativas a alterações nos 

diversos elementos do SGA com vista à obtenção 
de melhorias contínuas. 

 

 

  

 A revisão pela gestão é a etapa que corresponde ao “balanço” do SGA, ou seja, que 

procede à revisão, analisa-se o funcionamento do sistema, assegurando a prossecução dos 

compromissos assumidos na política ambiental e nos objetivos e metas.  

 A interação entre os requisitos apresentados promove o movimento cíclico de melhoria 

contínua do SGA, permitindo ao sistema adaptar-se à natureza dinâmica do funcionamento da 

organização.  
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3.4. Processo de Certificação do SGA 

 A certificação é um conceito vasto, que abrange diferentes áreas, podendo ser relativa a 

sistemas de gestão ou a produtos, por exemplo. Especificando o que é a certificação, esta 

consiste no reconhecimento, por parte de uma instituição independente, da conformidade 

desse sistema com os requisitos de normas de referência (AEP, 2004). 

 Desde o século passado que o mundo que o mundo dos negócios tem vindo a 

reconhecer a gestão ambiental como uma ferramenta extremamente útil, pelo facto de um 

SGA faz todo o sentido certificar o mesmo, para que as organizações possam demonstrar que, 

tanto a nível interno como a nível externo, um sistema de gestão foi implementado com base 

numa norma internacional reconhecida, e avaliado por um organismo de certificação 

independente e acreditado para tal (DQS, 2007). 

 Em resposta às exigências do mercado mundial, a implementação do SGA tem vindo a 

assumir papel de destaque nas organizações, procedendo à sua certificação (Sampaio, 2011). 

 De acordo com dados estatísticos é possível verificar que o número de certificações no 

âmbito do SGA têm vindo a aumentar a nível mundial consideravelmente. Ao nível de 

Portugal, é possível verificar que as organizações ainda têm um longo período a percorrer 

para melhorarem o desempenho ambiental, embora o cenário tenha melhorado de forma 

significativa nos últimos anos. 

 De acordo com a norma ISO 14001:2004 o processo de certificação do SGA é 

voluntário, transparecendo uma evidência credível, quer a nível interno como externo, de que 

o SGA é implementado e mantido.  

 A certificação corresponde ao resultado de um de um processo de avaliação, de acordo 

com a Figura 5, o qual é realizado por uma organização independente e competente, a qual 

efetua uma auditoria adequada, na qual verifica que a organização implementou e mantém o 

seu sistema de gestão ambiental de acordo com os requisitos aplicáveis.  
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Figura 5 – Processo de certificação de um SGA 

A certificação é assim uma garantia de confiança do trabalho realizado pela organização 

relativamente aos sistemas implementados, o que normalmente se traduz numa melhor 

imagem pública e numa maior garantia da manutenção desses sistemas, estimulando a 

melhoria contínua. 

A certificação do sistema de gestão ambiental é realizada por organismos competentes 

acreditados no âmbito do Sistema Português da Qualidade (SPQ), pelo Instituto Português de 

Acreditação (IPAC). 
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3.5. EMAS, Sistema Comunitário de Ecogestão e Auditoria 

O Regulamento (CEE) nº 1836/93, de 29 de junho de 1993, diz respeito ao sistema de 

gestão ambiental o qual pretendia incentivar a participação voluntária das empresas num 

Sistema Comunitário de Ecogestão e Auditoria (EMAS).  

Em 2001, foi publicado um novo regulamento EMAS, presente no Regulamento (CE) nº 

761/2001, do Parlamento Europeu e do Conselho de 19 de março de 2001, revogando o 

anterior. O presente regulamento define os requisitos para a participação voluntária no 

Sistema Comunitário de Ecogestão e Auditoria para todas as organizações, públicas ou 

privadas, interessadas na melhoria contínua do seu desempenho ambiental, em demonstrar a 

conformidade com a legislação, e em comunicar os resultados ambientais obtidos. 

Em 2009, o EMAS sofreu uma nova revisão e alteração através do Regulamento (CE) n.º 

1221/2009, de 25 de novembro, relativo à participação voluntária por parte das organizações. 

O EMAS tem por objetivo promover a melhoria contínua do desempenho ambiental das 

organizações, através do estabelecimento e implementação de políticas e programas 

ambientais, da avaliação contínua, objetiva e periódica do desempenho dos elementos 

contidos na legislação, e das informações à comunidade sobre o desempenho ambiental da 

organização (Melo, 2006). 

As fases de implementação do EMAS podem ser consideradas idênticas às fases 

constantes na norma ISO 14001:2004. No entanto, o EMAS envolve um registo cuja a sua 

obtenção pode ser considerada como um bom desempenho ambiental para quem obtiver. Para 

além disto, a autodeclararão ambiental e ecogestão, é uma exigência deste regulamento, 

diferenciando-se assim também da norma ISO 14001:2004. 

De seguida são descritas as etapas inerentes à implementação do EMAS, as quais são as 

organizações têm de cumprir para aderir ao sistema e manter as estruturas necessárias ao seu 

funcionamento: 

I. Implementação (Passo 1 a 4); 

II. Verificação e validação (Passo 5); 

III. Registo e divulgação (Passo 6).  

 

I – Levantamento Ambiental 

A organização deve proceder a um levantamento ambiental das suas atividades, 

produtos e serviços de acordo com o disposto no Anexo VII do Regulamento EMAS. O 
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objetivo principal é a identificação e a avaliação de todos os aspetos ambientais da 

organização, que são a base da implementação do SGA.  

 

II – Implementação do SGA 

A presente etapa do EMAS equivale à secção 4 da norma ISO 14001:2004. A 

organização deve cumprir os requisitos estabelecidos no Anexo I do Regulamento EMAS. 

 

III – Auditorias ambientais internas 

A realização de auditorias internas garante à organização a conformidade do SGA 

existente com a política ambiental definida. A realização de auditorias internas, processa-se 

de acordo com os requisitos presentes no Anexo II do Regulamento EMAS III, permitindo a 

análise e a melhoria contínua do SGA. 

 

IV – Elaboração de uma Declaração Ambiental 

A declaração ambiental é um instrumento de comunicação com o público e partes 

interessadas, a qual define o desempenho ambiental da organização. De acordo com o Anexo 

III do Regulamento EMAS, o objetivo da declaração ambiental é «fornecer ao público e a 

outras partes interessadas, informações de carácter ambiental relativas ao impacte e 

desempenho ambiental e à melhoria contínua da organização». 

 

V – Verificação e Validação 

Para que a organização proceda ao registo no EMAS é necessário avaliar a 

conformidade de todos os requisitos do presente regulamento. O cumprimento dos mesmos 

conduzirá à validação da declaração ambiental. 

 

VI – Registo e Divulgação 

Após a validação da declaração ambiental, a organização tem reunidas as condições 

necessárias para solicitar ao organismo competente do Estado-Membro o registo no EMAS. 

O EMAS foi desenvolvido com o objetivo de melhorar o desempenho ambiental das 

organizações tendo uma atuação transparente com abertura ao diálogo com o público, e o 

efetivo envolvimento dos colaboradores no processo de melhoria contínua do desempenho 

ambiental da organização (Rocha, 2005). 



41 

A implementação de um Sistema de Gestão Ambiental, quer pelo EMAS, quer pela 

norma ISO 14001:2004, contribui para a melhoria do desempenho ambiental das organizações 

através da adoção de boas práticas de gestão. 

3.6. Comparação entre o EMAS e a norma ISO 14001:2004 

Apesar da compatibilidade entre o EMAS e a norma ISO 14001:2004, é possível 

constar que o EMAS compreende um conjunto de requisitos que superam os estabelecidos na 

ISO 14001, designadamente no que se refere a requisitos de melhoria do desempenho 

ambiental, envolvimento dos trabalhadores das organizações, demonstração da conformidade 

legal, e comunicação das partes interessadas.  

O EMAS III e a norma ISO 14001:2004 é uma mais-valia em comparação à 

implementação da norma, sendo ainda compatível com o referencial ISO 9001:2008 de 

Qualidade e com o referencial OHSAS 18001:2007 de Segurança, o que facilita a possível 

integração dos sistemas de Qualidade e Ambiente, e de Segurança e Ambiente, 

respetivamente. 

A adoção da norma ISO 14001 com a do sistema de ambiental do EMAS, permite uma 

evolução natural da norma para o EMAS sem que exista duplicação de esforços e recursos, 

desde que sejam cumpridos os requisitos do EMAS (Dashofer, 2014). Tal sucede devido o 

anexo I do regulamento EMAS ir de encontro aos requisitos da norma ISO 14001:2004.Na 

Tabela 7 são descritas as principais diferenças entre os dois referenciais para a implementação 

de um SGA 
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Tabela 7 – Tabela comparativa do EMAS e da norma ISO 14001:2004 

(Fonte: Dashofer, 2014) 

 EMAS ISO 14001:2004 

Aplicabilidade 
Instrumento legislativo da UE 
(Regulamento), aplicável a 
organizações a nível mundial. 

Norma internacional aplicável a 
organizações de qualquer país. 

Levantamento 
ambiental inicial 

Obrigatório Não é obrigatório, mas é 
recomendável. 

Comunicação externa 
e verificação 

As políticas e os objetivos ambientais 
e os sistemas de gestão ambiental e 
desempenho ambiental da 
organização devem ser tornados 
públicos através de uma declaração 
ambiental. 

Disponibilizar o acesso público à 
Política ambiental da organização. 

Auditorias 

Auditorias dos sistemas de gestão 
ambiental e de desempenho 
ambiental (determina a frequência e 
metodologias). 

Auditoria do sistema de gestão 
ambiental (frequência e 
metodologia não são especificadas). 

Contratantes e 
fornecedores 

Exige-se que se exerça influência 
sobre contratantes e fornecedores. 

Procedimentos relevantes devem 
ser comunicados aos contratantes e 
fornecedores. 

Compromissos e 
exigências 

Exige-se o envolvimento dos 
colaboradores, melhoria contínua do 
desempenho ambiental e da 
conformidade com a legislação 
ambiental. 

Exige-se o compromisso com a 
melhoria contínua do sistema de 
gestão ambiental e não a 
demonstração da melhoria contínua 
do desempenho ambiental. 
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4. Caso de estudo 

 

A implementação de um SGA por parte de uma organização demonstra a sensibilização 

da gestão de topo e a preocupação pela preocupação pelo desempenho ambiental. 

Neste estudo, o Depósito Munições Nato de Lisboa / Serviço de Armas Navais 

(DMNL/SAN) serviu de unidade piloto na implementação de um SGA na Marinha 

Portuguesa, de acordo com a norma ISO 14001:2004, na qual foram elaboradas as seguintes 

etapas: 

1ª) Caracterização das atividades presentes nas instalações tendo presente os 

fluxos de entrada e saída; 

2º) Definição da política ambiental; 

3º) Levantamento dos aspetos ambientais; 

4º) Identificação e avaliação da conformidade dos requisitos legais; 

5º) Elaboração da matriz de identificação de aspetos e avaliação de impactes 

ambientais; 

6º) Avaliação da significância dos impactes ambientais; 

7ª) Análise dos aspetos ambientais significativos; 

8ª) Definição de objetivos e metas ambientas e elaboração do programa de gestão 

ambiental; 

9ª) Elaboração da documentação necessária ao SGA (manual, procedimentos 

gerais e operacionais, instruções de trabalho, impressos e plano de emergência interno). 

 

No decorrer do estágio foram desenvolvidas ações de formação no âmbito da gestão 

ambiental e segurança higiene no trabalho.  

Os subcapítulos seguintes descrevem de forma sucinta a organização do caso de 

estudo e as fases de implementação do SGA no DMNNL/SAN. 
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4.1. Descrição do DMNL/SAN 

4.1.1. Localização Geográfica 

 O Depósito Munições Nato de Lisboa / Serviço de Armas Navais (DMNL/SAN) situa-

se na Região de Lisboa e Vale do Tejo (LVT) – Península de Setúbal, na fronteira dos 

concelhos do Seixal (N-NE) e de Sesimbra (S-SW) e a cerca de 2 km de Fernão Ferro, no 

cruzamento do Marco do Grilo (Figura 6). 

 

 

 

Figura 6 - Localização geográfica do DMNL. (1) Carta administrativa Oficial de Portugal e (2) Carta 

Militar do Exército (Folha 453: Fernão Ferro – Sesimbra) 

A Unidade Militar ocupa uma área total de 220 ha com um perímetro de dupla cerca de 

7250 m.  

O DMNL/SAN está integrado na classe de espaços – Espaço Militar, incluída na 

unidade operativa da Mata de Sesimbra, área natural de maior interesse regional, e que faz 



45 

fronteira a sul com a Herdade de Apostiça, a qual integra uma das grandes zonas de mancha 

florestal a Norte da Mata de Sesimbra.  

Na área limítrofe do DMNL/SAN, localiza-se a zona de Fernão Ferro / Lagoa de 

Albufeira, que é um dos sítios classificados referidos na Rede Natura 2000 para a Península 

de Setúbal (Resolução de Conselho de Ministros n.º 76/2000, de 5 de julho). 

A Lagoa Pequena, zona próxima da unidade, encontra-se classificada como Zona de 

Proteção Especial (ZPE), de acordo com o Anexo XXVII do Decreto-Lei n.º 384-B/99 de 23 

de setembro. É considerada uma das maiores zonas húmidas da Península de Setúbal e uma 

importante área de refúgio para patos-reais durante a muda completa de plumagem. A Lagoa 

de Albufeira é classificada como sítio Ramsar (Zonas Húmidas).  

A área do DMNL/SAN compreende duas áreas distintas devido às suas características e 

especificidades de segurança: a zona administrativa e a zona explosiva. 

As atuais instalações pertencentes ao DMNL/SAN foram edificadas em 1964 pela 

organização NATO. 

Na área militar ocupada pelo DMNL/SAN, existe a Área Tecnológica de Torpedos, 

Mísseis e Minas, a qual depende hierarquicamente do Arsenal do Alfeite, S.A. Apesar de 

serem uma empresa prestadora de serviços à Marinha Portuguesa, utilizam a área de domínio 

militar por razões de eficiência logística. 

4.1.2. Caracterização do DMNL/SAN 

O Depósito Munições NATO de Lisboa / Serviço de Armas Navais (DMNL/SAN), 

incorpora a estrutura organizacional da Marinha Portuguesa. 

O DMNL/SAN é regulado pelo n.º 2 do artigo 10.º do Decreto Regulamentar n.º 

23/94, de 1 de setembro, encontrando-se na dependência direta da Direção de Navios (DN), 

que por sua vez está subordina à Superintendência dos Serviços do Material (SSM) – órgão 

central de administração e direção – a qual depende do Almirante Chefe do Estado-Maior da 

Armada (CEMA).  

O DMNL/SAN incorpora na sua estrutura funcional o Cais Militar do Portinho da 

Costa (CMPC) e o Laboratório de Explosivos (LEM), ambos localizados em áreas 

geográficas distintas. Na Figura 7 é representado o organograma de funcionamento do 

DMNL/SAN. 
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Figura 7 - Organograma geral de funcionamento do Depósito Munições Nato de Lisboa / Serviço de 

Armas Navais 

4.1.3. Missão e Competências do DMNL/SAN 

O DMNL/SAN tem como missão o controlo, armazenamento e distribuição de 

munições, mísseis, torpedos, minas, explosivos, pirotécnicos, e demais material de guerra que 

lhe esteja confiado, e o controlo, armazenamento, distribuição, manutenção e reparação do 

armamento portátil e pequeno equipamento da Marinha.  

Após a transferência do Serviço de Armas Navais para as instalações do Depósito de 

Munições Nato de Lisboa, em 2000, o Comando procedeu à redefinição das competências, 

unificando-as: 

a) Assegurar o armazenamento e separação do material à sua guarda de acordo 

com a legislação e normas técnicas em vigor; 

b) Assegurar a conservação e manutenção do material à sua guarda, em 

conformidade com as normas de segurança, mantendo um controlo e registo atualizado do seu 

estado e condição; 

c) Efetuar a gestão e controlo do armamento portátil atribuído à Marinha; 

d) Garantir a segurança, conservação e manutenção das instalações e 

infraestruturas sob a sua responsabilidade; 

e) Providenciar os meios logísticos necessários para apoiar as unidades navais nas 

fainas de munições efetuadas na infraestrutura do Cais Militar do Portinho da Costa (CMPC); 
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f) Efetuar a gestão do CMPC para a sua utilização por navios nacionais ou 

estrangeiros, de acordo com autorização superiormente concedida e em conformidade com os 

protocolos em vigor; 

g) Efetuar a gestão do CMPC para a sua utilização por navios nacionais ou 

estrangeiros, de acordo com autorização superiormente concedida e em conformidade com os 

protocolos em vigor; 

h) Fiscalizar o cumprimento das normas em vigor nas áreas em regime de 

servidão militar adjacentes às infraestruturas sob a sua responsabilidade, e elaborar pareceres 

e informações relativamente a projetos ou construções que interfiram com as mesmas; 

i) Cumprir com a política ambiental em vigor, mantendo atualizado um sistema 

de gestão ambiental eficaz e documentado dentro do perímetro físico das suas instalações; 

j) incêndios nas áreas circundantes às suas instalações, face às suas características 

e localização geográfica; 

k) Elaborar propostas, pareceres e informações relativamente às condições, 

capacidade de armazenamento e estado dos depósitos e paióis, bem como do material aí 

armazenado; 

l) Garantir o apoio logístico aos serviços co localizados nas suas instalações, nos 

termos superiormente aprovados. 

4.2. Seleção do âmbito do SGA 

O requisito 4.1. “Requisitos Gerais” da norma consiste em organizar, definir e 

documentar o âmbito do seu SGA. 

O SGA do DMNL/SAN abrange as infraestruturas sob sua dependência e localizadas no 

perímetro da unidade. Deste modo, o SGA inclui todos os serviços do DMNL/SAN, ficando 

excluídos a Área Tecnológica de Torpedos, Mísseis e Minas do Arsenal do Alfeite, cuja 

dependência hierárquica é pertencente à empresa Arsenal do Alfeite, S.A. Igualmente, ficam 

excluídos do âmbito do SGA o Cais Militar Portinho da Costa e o Laboratório de Explosivos 

da Marinha que dependem hierarquicamente do DMNL/SAN mas as suas infraestruturas 

localizam-se fora do perímetro da Unidade. Na Figura 8 é apresentado o esquema 

representativo relativo ao âmbito de aplicação do SGA no DMNL/SAN. 
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Figura 8 – Esquema representativo do âmbito do SGA do DMNL/SAN 

4.3. Implementação do SGA no DMNL/SAN de acordo com a 

norma ISO 14001:2004 

4.3.1. Política Ambiental (4.1.) 

A política ambiental é a força motriz para a implementação, manutenção e revisão de 

um SGA e consiste num documento formal que inclui os princípios e o compromisso da 

gestão de topo da organização. 

O presente documento é elaborado e aprovado pelo Diretor do DMNL/SAN. A política 

ambiental fornece um enquadramento para planear e atuar e constitui a base sobre a qual a 

organização estabelece os seus objetivos e metas ambientais.  

No âmbito do estágio foi definida a política ambiental da organização conforme 

apresentada em anexo (vide Anexo I), na qual integra um conjunto de intenções e de 

orientações gerais relacionadas com o seu desempenho ambiental. A mesma foi aprovada pela 

Gestão de Topo e divulgada dentro da organização. 
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4.3.2. Planeamento (4.2.) 

O início da fase de planeamento do SGA, e fazendo a analogia com o ciclo PDCA, 

corresponde à etapa Plan. Procedeu-se ao levantamento dos aspetos ambientais, dos requisitos 

legais e outros que a Unidade subscreva e, por fim, ao estabelecimento de objetivos, metas e 

programa(s) ambientais.  

 

 Aspetos Ambientais (4.3.1) 

Para a identificação dos aspetos ambientais da Unidade, que têm ou podem vir a ter 

impactes ambientais significativos sobre o ambiente, foi elaborada uma metodologia própria 

para os quantificar. Esta metodologia foi estabelecida com a elaboração de um procedimento 

no âmbito do SGA. O documento encontra-se dividido em: objetivo, âmbito, definições e 

siglas, fluxograma com a descrição de cada etapa, o responsável e o documento a que se 

refere, histórico de alterações e anexo. 

Posteriormente efetuou--se o reconhecimento das áreas no âmbito do SGA e respetivas 

atividades de modo a identificar os aspetos ambientais para posterior avaliação dos impactes 

associados. A avaliação de impactes ambientais compreende à avaliação da significância de 

modo a concluir se é significativo ou não. No caso dos aspetos ambientais significativos, 

procedeu-se à definição de um plano de ações para a mitigação dos mesmos. No caso do 

aspeto ambiental não ser significativo apenas se regista o facto. Na Figura 9 apresenta-se o 

excerto do procedimento mencionado anteriormente, baseado num fluxograma.  
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Figura 9 - Fluxograma de identificação dos aspetos ambientais (Fonte: PG.GA.01.00 – Identificação e 

Avaliação de Impactes Ambientais do DMNL/SAN – vide Anexo II.1.) 

 

O levantamento dos aspetos ambientais existentes no DMNL/SAN foi realizado em 

duas etapas. Numa primeira fase existiu uma conversa informal com o Comando da Unidade 

para compreender as atividades desenvolvidas e como está organizado o DMNL/SAN. 

Posteriormente, foram realizadas visitas às infraestruturas por área funcional, efetuando-se o 

registo dos aspetos ambientais através de fluxos de entrada e saída do DMNL/SAN. Na 

Tabela 8 são enumerados alguns aspetos ambientais agrupados em temas de acordo com o 

identificado nas atividades do DMNL/SAN. 
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Tabela 8 – Aspetos Ambientais identificados nas atividades desenvolvidas nas instalações do DMNL/SAN 

Tema Aspeto Ambiental 

Água 

 Consumo de água; 
 Produção de efluentes; 
 Descarga de águas oleosas e outras substâncias/produtos químicos 

na rede de drenagem; 
 Descarga de águas de lavagem para cursos de água superficiais; 
 Descargas não controladas de águas residuais sem tratamento para 

o solo e cursos de água. 

Solo  Derrame de hidrocarbonetos e outros compostos para o solo. 

Energia 
 Consumo de eletricidade; 
 Consumo de gasóleo; 
 Consumo de gás propano. 

Ar 
 Emissões de gases de efeito de estufa (GEE); 
 Emissões de substâncias que empobrecem a camada de ozono. 

Ruído  Emissões de ruído. 

Matérias – primas / 
produtos 

 Utilização de produtos/ substâncias químicas perigosas; 
 Consumo de papel. 

Resíduos  
 Produção de resíduos perigosos, nomeadamente, resíduos de óleos 

usados, tonners de impressoras, baterias de automóveis. 
 Produção de resíduos sólidos urbanos.  

Riscos de Acidentes 
Ambientais 

 Ocorrência de incêndios.  

Proteção de Acidentes 
Ambientais 

  Preservação e conservação da fauna e flora. 

Aquisições 
 Preocupações ambientais nos processos de aquisição de produtos 

ou serviços. 

 

Deve ser tido em conta que para a identificação dos aspetos ambientais do 

DMNL/SAN considera-se as condições normais (o que acontece na maioria das vezes), 

anómalas (aquilo que é planeado mas menos frequente), e de emergência (as situações que 

podem correr mal), aspetos com incidência direta (a Unidade Militar exerce controlo), aspetos 

com incidência indireta (a Unidade Militar não tem controlo), aspetos ambientais atuais ou 

futuros, que podem gerar impactes positivos (impacte com incidência positiva no meio 

ambiente) ou negativos (impacte com incidência negativa no meio ambiente). 

As situações normais, anormais e de emergência foram definidas como situação operacional; 

os aspetos ambientais foram classificados como sendo de incidência direta ou indireta; os 

impactes negativos ou positivos foram agrupados como tipo de impacte ambiental, e por fim, 

as situações atuais e futuras na categoria da temporalidade. Na Figura 10 é representado o 

modo como foram agrupadas todas as situações identificadas.  
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Figura 10 - Caracterização dos aspetos ambientais do DMNL/SAN 

Após a identificação dos aspetos ambientais adjacentes às atividades e áreas do 

DMNL/SAN, é necessário proceder à sua avaliação, com o objetivo de identificar os aspetos 

ambientais significativos, que por sua vez são fundamentais na definição de objetivos, metas e 

programas.  

Para a avaliação dos aspetos ambientais adversos avalia-se a significância a qual 

resulta da quantificação dos parâmetros da severidade/benefício e frequência/probabilidade.  

A classificação da Severidade/Beneficio dos Impactes Ambientais é efetuada de 

acordo com uma escala numerada de 1 a 5, tendo em conta a sua magnitude e gravidade 

(Tabela 9): 

Tabela 9 – Classificação da Severidade / Beneficio ao nível do Impacte (Fonte: PG.GA.01.00 – 

Identificação e Avaliação de Impactes ambientais, vide Anexo II.1) 

Classificação da Severidade / Benefício ao nível do Impacte (S/B) 

Severidade / Benefício ao nível do impacte Nível 

Muito Elevado 5 

Elevado 4 

Médio 3 

Reduzido 2 

Muito Baixo 1 

 

A Frequência e a Probabilidade classificam-se de acordo com uma escala numerada de 1 a 

5 (Tabela 10 e Tabela 11): 

 

Tabela 10 – Classificação de Frequência de Ocorrência (Fonte: Fonte: PG.GA.01.00 – Identificação e 

Avaliação de Impactes ambientais, vide Anexo II.1) 

Classificação da Frequência de Ocorrência (F) 

Frequência associada à laboração em condição normal ou anormal Nível 

Muito Elevada – contínuo ou mais que uma vez por dia 5 

Elevada – mais que uma vez por semana até uma vez por dia 4 

Moderada – mais que uma vez por mês até uma vez por semana 3 

Reduzida – mais que uma vez por ano até uma vez por mês 2 

Sem significado – uma vez por ano ou menos 1 
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Tabela 11 - Classificação da Probabilidade de Ocorrência (Fonte: Fonte: PG.GA.01.00 – Identificação e 

Avaliação de Impactes ambientais, vide Anexo II.1) 

Classificação da Probabilidade da Ocorrência (P) 

Probabilidade associada a condição de emergência 
Ordem de grandeza 

numérica 
Nível 

Muito elevada – ocorrência muito provável > 1 vez/semana 5 

Elevada – ocorrência muito regular > 1 vez/mês 4 

Moderada – razoável probabilidade de ocorrência > 1 vez/ano 3 

Reduzida – baixa probabilidade de ocorrência > 1 vez/10 anos 2 

Remota – baixa probabilidade de ocorrência > 1 vez/50 anos 1 

 

 Após a avaliação da significância do aspeto ambiental é obtido um valor que varia numa 

escala de 1 a 15. No nível Elevado, apresenta-se uma magnitude entre 13 a 15, o qual exige 

uma atuação urgente, e caso seja uma situação normal ou anormal devem ser estabelecidos 

objetivos, metas e programas. No nível Médio, a magnitude varia entre 11 e 12 e a atuação é a 

médio e curto prazo, em que são estabelecidas medidas de monitorização e/ou controlo. Para 

os níveis médio e elevado as situações de emergência fomentam procedimentos de 

emergência e a definição de medidas de monitorização e/ou controlo. Para o nível Baixo, que 

compreende uma magnitude entre 8 e 10, é necessário atuação ao nível de formação e/ou 

sensibilização dos colaboradores, bem como monitorização e/ou controlo. O nível Não 

Significativo apenas permanece em registo sem que haja necessidade de medidas de controlo. 

Após a agregação de todos os parâmetros de avaliação descritos, procedeu-se à elaboração da 

matriz de identificação de avaliação de impactes ambientais (vide Anexo II.2). 

Cada tipo de controlo definido está interligado com os requisitos na norma ISO 

14001:2004. A definição de objetivos, metas e programas corresponde ao requisito 4.3.3., a 

definição de medidas de monitorização e/ou controlo correspondem aos requisitos 4.5.1/4.4.6 

e por fim, os procedimentos de emergência ao requisito 4.4.7. 

 A avaliação de impactes ambientais é a base de implementação do SGA, sendo o ponto 

de partida para a definição de objetivos, metas e programas ambientais.  
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 Requisitos legais e outros requisitos (4.3.2) 

 

De modo a dar cumprimento ao presente requisito, elaborou-se um procedimento que 

permite à Unidade demonstrar como identifica, atualiza e avalia a legislação nacional, 

europeia e outra que o DMNL/SAN subscreva. 

 Na Figura 11 é apresentado o fluxograma do procedimento adotado para o presente 

requisito da norma.  

 

Figura 11 – Fluxograma do controlo de requisitos legais e outros requisitos 

(Fonte: PG.GA.02.00 – Identificação de requisitos legais e outros requisitos, vide Anexo III.1) 

 

De acordo com o fluxograma elaborado a primeira etapa consiste num levantamento dos 

requisitos legais. Segue-se a avaliação dos diplomas legais, de modo a verificar a 

aplicabilidade dos mesmos à Unidade. Caso não seja aplicado, dá-se por finalizado o 

processo; por outro lado, se for aplicável procede-se à atualização do impresso relativo à 
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listagem dos requisitos legais e avaliação da conformidade. Pode existir a possibilidade de 

implementar ações/medidas a fim de dar cumprimento ao estabelecido no requisito legal. 

O DMNL/SAN tem associado ao procedimento elaborado, o impresso Listagem de 

Regulamentação – Ambiente (IMP.GA.02.00). 

A Listagem de regulamentação é um mapa subdividido em sete colunas: domínio, 

diploma legal, altera, revoga, retificado por, resumo/objeto, aplicabilidade (obrigatório, 

informativo). No Anexo III.2 é apresentada a lista de requisitos legais.  

 

 Objetivos, metas e programa(s) (4.3.3) 

 

Na definição dos objetivos, metas e elaboração do programa de gestão ambiental é 

necessário contemplar os aspetos ambientais significativos, os requisitos legais e outros que o 

DMNL/SAN subscreva, as partes interessadas, os requisitos operacionais e financeiros.  

De acordo com o definido no programa de gestão ambiental o DMNL/SAN possui os 

seguintes objetivos: 

1. Otimização da gestão dos resíduos produzidos; 

2. Otimização dos consumos energéticos; 

3. Racionalização dos consumos de água. 

Associados aos objetivos, definiram-se metas, indicadores e prazos. Foram 

estabelecidas para cada objetivo atividades/ações necessárias para a sua implementação, bem 

como os recursos (humanos, materiais e financeiros), os responsáveis, a data limite de cada 

uma dessas ações, e o controlo da atividade. No Anexo IV é apresentado o programa de 

gestão ambiental, o qual está sujeito a alterações sempre que o Comando da Unidade 

considere pertinente.  

A dificuldade inerente à elaboração de um programa de gestão ambiental é a 

quantificação das ações a desenvolver, na medida em que por vezes a existência de recursos 

está condicionada por fatores externos e não controláveis pelo Comando da Unidade. 

Na fase de planeamento do SGA do DMNL/SAN as principais dificuldades foram a 

elaboração dos procedimentos adjacentes de modo a que outras pessoas reproduzissem; a 

quantidade de dados que necessitam de tratamento associados ao levantamento dos aspetos 

ambientais; a ambiguidade que se encontra associada à determinação da significância dos 

aspetos significativos; a pesquisa dos diplomas legais e a sua exaustiva análise; e o 
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estabelecimento de objetivos, metas e programas, pois a Unidade teve de ter em conta a 

limitação dos recursos disponíveis para o efeito. 

4.3.3. Implementação e Operação (4.4.) 

 

Após terminar a fase PLAN, é o momento de progredir para a fase DO (executar). Para 

tal é necessário dar cumprimento aos sub-requisitos: recursos, atribuições, responsabilidades e 

autoridade; competência, formação e sensibilização; comunicação; documentação; controlo de 

documentos; controlo operacional, e preparação e capacidade de resposta a emergências.  

De acordo com as fases de implementação apresentadas o presente requisito 

corresponde à fase de implementação e funcionamento do SGA.  

 

 Recursos, atribuições, responsabilidades e autoridade (4.3.3) 

 

O DMNL/SAN procedeu à definição das responsabilidades através de uma matriz de 

responsabilidades. No entanto no desenvolvimento de cada procedimento do sistema estão 

descritas as responsabilidades atribuídas a cada cargo ou função. No Anexo XIV.1. é 

apresentada a matriz de responsabilidades no âmbito do SGA atribuídas na Unidade Militar.  

 

 Recursos, atribuições, responsabilidades e autoridade (4.3.3) 

 

Com a finalidade de dar cumprimento ao requisito, avançou-se para a elaboração do 

procedimento que permite à Unidade identificar as necessidades de formação associadas aos 

impactes ambientais e ao SGA, e providenciar ações de formação e de sensibilização, de 

modo a garantir um melhor desempenho ambiental, mantendo os registos associados. 

Na Figura 12 é apresentado o fluxograma presente no procedimento adjacente ao 

cumprimento do requisito. 
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Figura 12 – Fluxograma do procedimento relativo à formação e sensibilização ambiental (Fonte: 

PG.GA.03.00 – Formação e Sensibilização Ambiental, vide Anexo V.1) 

De acordo com o fluxograma apresentado numa primeira fase, a Unidade procede ao 

levantamento das necessidades de formação através de um questionário a preencher pelos 

colaboradores. Após esta fase, é elaborado o plano de formação que contempla ações 
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realizadas interna e externamente e que tem o objetivo de colmatar as falhas adjacentes à 

formação ambiental, e garantir a melhoria contínua do sistema. 

Os colaboradores devem estar sensibilizados para a importância da conformidade com a 

política ambiental, os procedimentos e todos os requisitos do SGA, aspetos ambientais 

significativos e respetivos impactes, as suas atribuições e responsabilidades e as 

consequências dos potenciais desvios aos procedimentos especificados. 

Na sequência da implementação do SGA na Unidade realizaram-se duas ações de 

formação de duas horas subordinadas aos temas “Sensibilização Ambiental”, e a 

“Implementação de um SGA”. A primeira foi destinada à guarnição militar e civil tendo como 

objetivo contextualizar a gestão ambiental nas suas atividades diárias, tendo assistido à 

mesma cerca de 80% dos efetivos. A formação sobre a implementação do SGA destinou-se 

aos Delegados do Ambiente na qual foi feita uma breve apresentação da norma de referência, 

dando maior enfase ao sistema da Unidade e enquadrá-los nas funções/responsabilidades no 

âmbito do SGA. Foi ainda realizada uma ação de formação com o tema “Segurança e Higiene 

no Trabalho – conceitos básicos”, destinada a toda a guarnição militar e civil de modo a 

sensibilizar para a importância dos equipamentos de proteção coletiva e/ou individuais e 

riscos associados às atividades desenvolvidas na Unidade. A avaliação das respetivas ações de 

formação foram realizadas, e os registos associados entregues ao Oficial Delegado do 

Ambiente. No Anexo V.3 é disponibilizado o plano de formação estabelecido para 2014 na 

Unidade. 

No âmbito da implementação do SGA foram elaborados documentos de registo das 

formações e/ou sensibilizações ambientais realizadas: 

 IMP.GA05.00 – Necessidades de Formação (vide Anexo V.2); 

 IMP.GA.07.00 – Programa de Formação / Ação de Formação (vide Anexo 

V.4); 

 IMP.GA.08.00 – Registo de Sumários e Presenças (vide Anexo V.5); 

 IMP.GA.09.00 – Avaliação da formação pelo formando (vide Anexo V.6); 

 IMP.GA.10.00 – Avaliação da formação pelo formador (vide Anexo V.7). 

 

 Comunicação (4.4.3) 

 

A fim de cumprir o presente requisito procedeu-se à elaboração de um procedimento de 

modo a que fossem estabelecidos canais de comunicação interna e externa. 
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Na Figura 13 apresenta-se o fluxograma que define o modo de comunicação ambiental 

na Unidade.  

 

Figura 13 – Fluxograma do procedimento relativo à comunicação ambiental (Fonte PG.GA.04.00 – 

Comunicação Ambiental, vide Anexo VI.1)  

O DMNL/SAN tem definido que os aspetos ambientais significativos apenas são 

divulgados internamente. A política ambiental encontra-se disponível para os colaboradores e 

também às entidades externas. Toda a documentação associada ao SGA está disponível para 

consulta sempre que seja pertinente ao desenvolvimento das atividades dos colaboradores.  
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A comunicação externa é realizada de acordo com os procedimentos estabelecidos 

internamente na Unidade.  

A comunicação é registada em impresso próprio, o qual é apresentado no Anexo VI.2.  

 

 Documentação (4.4.4) 

 

O presente requisito tem como finalidade garantir que todo o sistema de gestão 

ambiental se encontra documentado. 

A documentação do SGA inclui a política ambiental, o programa de gestão ambiental, 

que inclui os objetivos e metas bem como todos os procedimentos gerais e operacionais, 

impressos e instruções de trabalho, necessárias ao funcionamento do SGA.  

No âmbito do SGA foi elaborado um Manual de Gestão Ambiental, o qual pode ser 

consultado no Anexo XV.1, contempla uma breve descrição da Unidade, os procedimentos, 

as instruções de trabalho e os impressos destinados à realização de registos. No Anexo VII.4 

é apresentado o procedimento adjacente ao cumprimento do requisito. Para que seja garantido 

o controlo dos documentos do SGA, foi elaborado o impresso de registo, o Controlo de 

Documentos do SGA (vide Anexo VII.2).  

 

 Controlo de Documentos (4.4.5) 

 

O controlo de documentos permite ao DMNL/SAN ter centralizada toda a 

documentação num só registo, ao nível de localização, datas e destinatários.  

Na Figura 14 é apresentado o fluxograma estabelecido de modo a garantir o controlo 

dos documentos e registos adjacentes ao SGA.  
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Figura 14 – Fluxograma do procedimento relativo ao controlo de documentos e registos do SGA 

(Fonte: PG.GA.05.00 – Controlo de Documentos e Registos do SGA, vide anexo VII.1) 

 

No Anexo VII.3 é possível verificar a listagem dos registos realizados no âmbito da 

implementação do SGA no DMNL/SAN.  

 

 Controlo Operacional (4.4.6.) 

 

O objetivo do requisito 4.4.6. é a gestão dos processos relacionados com os impactes 

ambientais das organizações.  

O presente controlo deriva dos aspetos ambientais significativos.   
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A fim de dar resposta ao requisito elaborou-se o procedimento “Monitorização e 

Medição do Desempenho Ambiental” (vide Anexo VIII.1), o qual descreve a metodologia 

inerente ao controlo dos aspetos ambientais significativos, avalia periodicamente a 

conformidade com a regulamentação e a legislação, e avalia se os objetivos e metas 

estabelecidos são implementados. 

Para um controlo eficiente foram criados impressos destinados ao registo de dados relativos a: 

 Resíduos: controlo das quantidades de resíduos perigosos produzidos, bem 

como o transporte/destino final dos mesmos; 

 Controlo das emissões atmosféricas: inventariação de todos os equipamentos 

de refrigeração; 

 Controlo de substâncias químicas: disponibilização das fichas de dados de 

segurança atualizados, caso necessário, definir ações de formação aos colaboradores e 

monitorização de consumos; 

 Controlo de consumos de recursos naturais (eletricidade, água): 

monitorização dos consumos de água, eletricidade, gasóleo rodoviário, gasóleo de 

aquecimento e gás propano.   

De acordo com a Tabela 12 são apresentados os impressos elaborados e presentes em 

anexo, garantindo o cumprimento do presente requisito. 
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Tabela 12 – Documentação elaborada para controlo do SGA 

Tema 
Designação do Documento vide… 

Monitorização 
Ambiental 

IMP.GA.16.00 – Boletim de Extração de Água Subterrânea Anexo VIII.3. 

IMP.GA.17.00 – Consumo Energético Anual Anexo VIII.4. 

IMP.GA.18.00 – Monitorização de Equipamentos de Emergência  Anexo VIII.5. 

IMP.GA.19.00 – Controlo de Equipamentos: Ar Condicionados  Anexo VIII.6. 

IMP.GA.20.00 – Controlo de Equipamentos: Compressores e 
Geradores 

Anexo VIII.7. 

IMP.GA.21.00 – Controlo de Viaturas Afetas ao DMNL/SAN Anexo VIII.8. 

IMP.GA.22.00 – Caixas de Primeiros Socorros Anexo VIII.9. 

Gestão de 

Misturas / 

Substâncias 

Químicas 

PO.GA.01.00 – Gestão de Misturas / Substâncias Químicas Anexo XI.1 

IMP.GA.15.00 – Controlo de Misturas / Substâncias Químicas  Anexo XI.2 

IT.GA.01.00 – Manuseamento de Misturas / Substâncias Químicas Anexo XIII.1 

IT.GA.04.00 – Mudança de óleos em viaturas, máquinas e 

equipamentos 
Anexo XIII.4. 

Gestão de 

Resíduos 

PO.GA.02.00 – Gestão de Resíduos Anexo XII.1. 

IMP.GA.22.00 – Listagem de Operadores de Resíduos Anexo XII.2 

IMP.GA.23.00 – Mapa de Resíduos Anexo XII.3 

IT.GA.02.00 – Preenchimento da Guia de Acompanhamento de 

Resíduos 
Anexo XIII.2. 

 

Em suma, os requisitos anteriormente descritos dizem respeito à oitava etapa de 

implementação e funcionamento do SGA. A presente etapa encontra-se em fase de 

implementação no DMNL/SAN, sendo que existe documentação sujeita a revisão e/ou 

aprovação. Com base no trabalho desenvolvido durante os nove meses destinados à 

implementação do SGA, verifica-se que é uma etapa longa e trabalhosa, não só pela 

quantidade de requisitos da norma que é necessário cumprir, como também pelo facto de 

alguns demorarem algum tempo até estarem concluídos. Também é de referir que este 

trabalho é dinâmico, pelo que a organização deverá garantir a sua manutenção, de forma a 

organização cumprir com o definido nos procedimentos e outra documentação associada. 

 

 Preparação e capacidade de respostas a emergências (4.4.7.) 

 

O presente requisito pretende que as organizações estejam preparadas para dar resposta 

a eventuais acidentes/emergências. 

O DMNL/SAN possui uma Instrução Permanente (IP) relativa à ocorrência de 

incêndios. Foi elaborada a instrução de trabalho, a qual tem o objetivo de indicar a forma a 
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atua em caso de acidente ou emergência. A instrução de trabalho mencionada está disponíveis 

no Anexo XIII.3. 

A maior condicionante ao cumprimento do presente requisito, é a disponibilidade de 

recursos e tempo para promover simulacros que abrangem todas as situações potenciais de 

ocorrência. Contudo, o Comando da Unidade tem vindo a garantir a simulação de cenários 

mais pequenos.  

4.3.4. Verificação (4.5.) 

 

Nos itens anteriores foram abordados o planear e o executar no âmbito do ciclo 

PDCA. O presente requisito aborda a etapa verificar (Check). Este requisito contempla cinco 

sub-requisitos: monitorização e medição, avaliação da conformidade, não conformidade, 

ações corretivas e ações preventivas, controlo de registos, e auditoria interna. 

 

 Monitorização e Medição (4.5.1.) 

 

A monitorização e medição surge da necessidade de descrever quais as atividades 

sujeitas a monitorização, devido à identificação de aspetos ambientais significativos. 

Para o cumprimento do presente requisito procedeu-se à elaboração do procedimento 

Monitorização e Medição Ambiental (vide Anexo VIII.1.). 

Para dar cumprimento ao presente requisito foi elaborado um plano de monitorização com a 

definição da periodicidade, e responsabilidades adjacentes a cada aspeto a monitorizar (vide 

Anexo VIII.2.) 

 

 Avaliação da Conformidade (4.5.3.) 

 

O DMNL/SAN tem associado ao procedimento elaborado, o impresso Avaliação da 

Conformidade Legal – Ambiente (IMP.GA.03). 

A Avaliação da Conformidade é um mapa constituído por seis colunas: domínio, 

diploma legal, sumário, obrigações para o DMNL/SAN, conformidade (não aplicável, 

conforme e não conforme) e evidências (vide Anexo III.3). 
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 Não conformidades, ações corretivas e preventivas (4.5.4.) 

Este requisito tem como objetivo descrever a metodologia desde a deteção de uma não 

conformidade, potencial ou real, bem como a identificação de uma oportunidade de melhoria, 

ou acidentes/emergências ambientais, até ao desenvolvimento e fecho de ações corretivas, 

preventivas e de melhoria. Para dar cumprimento ao presente requisito foi elaborado um 

procedimento, do qual resultou o fluxograma apresentado na Figura 15. 

 

 

Figura 15 – Fluxograma do procedimento relativo à identificação de não conformidades 

(Fonte: PG.GA.08.00 – Não conformidades, ações corretivas e preventivas, vide anexo IX.1) 
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Para o cumprimento do presente requisito, foram elaborados os impressos relativos ao 

registo de não conformidades (vide Anexo IX.2) e o Plano de Ações Corretivas e/ou 

Preventivas (vide Anexo IX.3). 

 

 Controlo de Registos (4.5.5.) 

 

O requisito pretende que se localizem todos os registos, que os mesmos sejam 

armazenados, e a que a sua eliminação tenha critérios, periodicidade e modos definidos 

consoante o tipo de registos. É de salientar que pelo facto de o sistema estar na fase de 

implementação este requisito ainda não foi avaliado, existindo o impresso necessário ao 

controlo de registos (vide Anexo VII.3).  

 

 Auditoria Interna (4.5.6.) 

 

A auditoria interna é o último requisito da etapa de verificação do sistema, a qual 

pretende estabelecer as diretrizes para o planeamento, preparação, e execução das autorias 

internas ao sistema de gestão ambiental. O objetivo é avaliar a conformidade e eficácia face 

aos requisitos da presente norma. 

Na Figura 16 apresenta-se o fluxograma definido para a realização de auditorias 

internas no DMNL/SAN. 

Procedeu-se à elaboração do impresso de registo aquando a calendarização de 

auditorias internas (vide Anexo X.2). 
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Figura 16 - Fluxograma do procedimento relativo à realização de auditorias internas 

(Fonte: PG.GA.09.00 – Auditoria Interna, vide anexo X.1.) 
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4.3.5. Revisão pela Gestão (4.6.) 

 

O último requisito da norma diz respeito à revisão pela gestão, que é realizado após a 

auditoria interna. É o momento em que a gestão de topo reflete sobre o seu SGA 

implementado. 

Pelo menos uma vez pro ano, ou sempre que se revele necessário, o DMNL/SAN 

procede à realização da reunião de revisão do SGA, na qual é analisada toda a informação 

dada pelo sistema. Na presente reunião são definidas ações de modo a garantir a melhoria do 

sistema e dos seus processos, bem como a melhoria do desempenho ambiental identificando 

os recursos necessários de modo a dar cumprimento aos objetivos e metas definidos.  

4.4. Análise Crítica 

 

A implementação do sistema de gestão ambiental na Unidade Militar, encontra-se em 

fase de implementação e adoção, sem que exista uma data prevista de conclusão. Esta 

incerteza está associada a fatores alheios à Unidade, nomeadamente associado a questões 

temporais, necessidade de recursos e questões hierárquicas. 

Relativamente aos benefícios sentidos destaca-se a sensibilização do Comando e 

guarnição para as questões ambientais. Foram implementadas medidas de racionalização de 

consumos e organização de espaços de trabalho, de modo a melhorar o seu desempenho 

ambiental, como por exemplo, a remodelação do espaço oficinal, e a otimização de custos 

energéticos com o projeto em curso de iluminação led. Verificou-se ainda uma otimização dos 

processos de gestão de produtos químicos, e gestão resíduos de acordo com a legislação em 

vigor.  

A guarnição envolveu-se e motivou-se para a implementação do SGA, sugerindo 

continuamente, no âmbito das suas atividades diárias, projetos que contribuíam para a 

melhoria contínua do sistema.  

Por outro lado existiram barreiras durante o desenvolvimento do estágio, 

nomeadamente, a escassez de tempo de realizar todas as tarefas adjacentes ao cumprimento 

legal, e elaboração da documentação necessária. Existe ainda a questão de ser uma Unidade 

que é dependente de uma orgânica, o que levou ao não cumprimento legal no âmbito do 

registo na Agência Portuguesa no Ambiente – Registo SIRAPA.  
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É certo que quando a implementação e operacionalização do sistema for concluída 

existirá uma certa resistência à mudança por parte da guarnição, pois existem aéreas de 

trabalho que terão mudanças significativas. No entanto, o Comando e chefes de serviço 

deverão estabelecer sempre o diálogo, e com compreensão de ambas as partes todos 

conseguirão unificar forças na melhoria contínua e no desempenho ambiental.  

Ao longo do desenvolvimento do presente projeto foi percetível que quanto menor for 

o conhecimento global sobre a implementação de um sistema de gestão ambiental, e sobre a 

norma de referencia e os potencias benefícios, mais difícil é sensibilizar e integrar todos os 

elementos da organização no sistema.  

Um sistema de gestão ambiental, quando implementado de um modo integrado com a 

estratégia organizacional, tornar-se uma mais-valia, uma vez que para além de contribuir para 

a proteção do ambiente, contribui para a imagem da Unidade Militar, tornando-a mais 

sustentável. Ao nível das forças armadas esta preocupação tem vindo a crescer, e anualmente, 

como motivação para as questões ambientais, todas as unidades militares da defesa nacional 

são convidadas a descrever os projetos implementados no âmbito da gestão ambiental, e 

melhoria do desempenho ambiental. O prémio atribuído é destinado à implementação de 

medidas no âmbito da prevenção ambiental. 

Analisando de forma geral, o estágio no âmbito da implementação de um SGA no 

DMNL/SAN teve um resultado muito satisfatório. Não obstante, a Unidade deverá apostar na 

formação contínua da sua guarnição no âmbito do SGA, de modo a que este projeto tenha 

continuidade, e que se possa atingir a última etapa: a certificação. Os chefes de serviço, e o 

facto de existirem delegados do ambiente nomeados para cada serviço, reflete a necessidade 

de que todos estejam envolvidos no sistema, sendo estes responsáveis por cumprir os 

objetivos e metas definidos.  

Ao longo do desenvolvimento das tarefas associadas à implementação do SGA, o 

DMNL/SAN persistiu sempre nas barreiras emergentes, e nunca desistiu do seu objetivo. É de 

salientar que a guarnição demonstrou sempre uma predisposição positiva à mudança, no 

sentido da melhoria do desempenho da Unidade. 
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5. Conclusões  

 

  

A implementação de sistemas de gestão ambiental (SGA), apesar de ser uma prática 

voluntária das organizações, abrange o cumprimento de requisitos legais que se fazem 

cumprir devido à especificidade do normativo de referência.  

O presente estágio serviu para explorar em contexto real o desenvolvimento e a 

implementação de um SGA numa organização com base na norma ISO 14001:2004. 

O estágio desenvolvido no Depósito Munições Nato de Lisboa / Serviço de Armas 

Navais (DMNL/SAN) decorreu durante um período de nove meses, o qual foi realizado com 

sucesso. Foram atingidos os objetivos inicialmente definidos. O trabalho foi longo, moroso e 

exaustivo, no qual se destaca a definição da política ambiental, o estabelecimento de objetivos 

e metas ambientais, e toda a documentação adjacente ao sistema, culminando na elaboração 

de um manual de gestão ambiental. O DMNL/SAN implementou ações de melhoria e 

algumas encontram-se em fase de apreciação pelo organismo competente.  

No caso do DMNL/SAN, os objetivos relativos à implementação de um SGA foram 

alcançados, embora seja necessário dar continuidade ao sistema. Tendo em consideração a 

revisão bibliográfica apresentada sobre a temática, é de salientar que as vantagens inerentes à 

implementação do sistema para a organização são a otimização dos processos, a concordância 

regulamentar e a melhoria da imagem pública. Além disso, é vantajoso no âmbito da gestão 

de resíduos produzidos e produtos químicos. Durante a realização do estágio o Comando e 

guarnição da Unidade estiveram sempre motivados e envolvidos na adoção do SGA.  

O processo de implementação de um SGA é moroso e exige paciência, dedicação e 

minucia por parte de toda organização, tendo presente sempre que o processo não termina 

com a certificação do sistema. Pelo contrário, é o começo de um processo contínuo de 

melhoria, baseado na ideologia do ciclo PDCA (Plan –Do – Check – Act). 

Após a implementação do sistema de gestão ambiental o DMNL/SAN poderá 

incrementar de forma significativa a melhoria do seu desempenho ambiental 

Em suma, a implementação de um sistema de gestão ambiental é processo árduo e exaustivo; 

não obstante, verifica-se que quando todos estão envolvidos em prol de um objetivo comum, a 

sua adoção pode decorrer sem barreiras de maior, provando que a motivação, empenho, e a 
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determinação individual e coletiva, se sobrepõem a muitos obstáculos, e florescem 

naturalmente.  

De forma individual considero o trabalho realizado como o culminar de uma etapa 

académica, que não só se destacou pelo desafio em si, maximizando competências e incitando 

limites, traduzidos na realização pessoal, que se alicerça no reconhecimento do esforço 

realizado, pela entidade acolhedora, ficando demonstrado a experiência enriquecedora para 

ambas as partes. 

No que diz respeito a propostas de trabalhos futuros existem algumas considerações 

que quero referir. 

No âmbito da formação do SGA ficou saliente a ideia de que a guarnição se encontra 

mais desperta para as questões ambientais, mudando algumas atitudes, tendo ficado mais 

consciencializados sobre a importância e contributo que podem dar para a melhoria contínua 

do sistema. No entanto, fica a proposta do Comando proceder à elaboração de um inquérito 

no qual a guarnição manifestaria a sua opinião sobre as mudanças que ocorreram e a 

importância do SGA no desenvolvimento das suas atividades diárias. O questionário deverá 

ser o mais objetivo e quantificável possível.  

Outra sugestão é a partilha de ideias existentes no âmbito da gestão ambiental com 

outras unidades quer sejam da Marinha Portuguesa, Exército ou Força Aérea. Tal é possível 

com a participação no Prémio Defesa Nacional para o Ambiente, que decorre anualmente, 

sendo um momento de partilha das melhores práticas ambientais no ramos das forças 

armadas, havendo benefício quer a nível do DMNL/SAN quer ao nível da Marinha 

Portuguesa.  

Em suma, de referir que o SGA no DMNL/SAN encontra-se em fase de o SGA do 

DMNL/SAN encontra-se em fase de implementação, sendo necessário proceder à realização 

de auditorias e revisão ao sistema, bem como legalizar o registo da Unidade no portal da 

Agência Portuguesa do Ambiente, o qual não foi possível devido a face a questões temporais 

e hierárquicas internas. 
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